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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 154/2023 
 

PROCESSO Nº 665/2023 
 
 

O Município de Santa Maria, por meio de seu Pregoeiro, designado pela Portaria n.º 64 de 29 de 
setembro de 2023, torna público para conhecimento dos interessados, que na data, horário e local 
abaixo indicados fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste Edital. O procedimento licitatório será regido pela Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002; pelo Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000 e alterações 
posteriores; pelo Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; pela Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006; pelo Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015;  pelo Decreto nº 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013; pelo Decreto nº 9.488, de 30 de agosto de 2018, Decreto Executivo Municipal  nº 071, 
de 03 de agosto de 2015; pelo Decreto Executivo Municipal nº 07 de 15 de janeiro de 2015; pela Lei nº 
8.666, de 21 de junho 1993 e alterações, pelas demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda 
que não citadas expressamente, e pelas demais exigências deste Edital e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para a Contratação de 
Empresa Especializada em Serviços de Fabricação, Montagem e Instalação de Abrigo de Ônibus 
para o Sistema de Transporte Coletivo do Município, visando suprir a necessidade da Prefeitura 
Municipal de Santa Maria/RS, nos termos e condições constantes no presente Edital e seus Anexos. 

1.2. Optou-se pelo uso do Sistema de Registro de Preços, fundamentado no inciso II, do art. 3º, do 
Decreto 7.892/2013, uma vez que convém ao Município de Santa Maria/RS a entrega parcelada dos 
serviços, de acordo com a efetivação das necessidades previstas e a disponibilidade orçamentária. 

1.3. O regime de execução será empreitada por preço global, conforme Memorial Descritivo. 

1.4. A subcontratação do objeto não é permitida, salvo para:  

a) Instalação de Abrigos de Ônibus. 
 
2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME 

2.1. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta por comando do Pregoeiro com a 
utilização de sua chave de acesso e senha, no endereço eletrônico, data e horário abaixo discriminados: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras/pt-br  

UASG: 988841- Pregão Eletrônico Nº 154/2023 

DATA: 07/12/2023 

HORÁRIO: 8h30min (horário de Brasília) 

2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico, salvo comunicação do Pregoeiro em sentido 
contrário. 

2.3. A licitação será formada por itens, conforme Planilha (Anexo V) constante no Edital. 

2.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
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3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1.  Os recursos orçamentários para fazer frente às despesas da presente licitação, no caso de 
aquisição, estarão disponíveis no orçamento da PMSM do ano de 2023 e 2024 e serão alocados quando 
da emissão das notas de empenho. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. A presente licitação, em observância ao disposto no art. 6º, do Decreto nº 8.538/2015, destina-
se EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESA – ME e EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE – EPP no item 02 (cota reservada ME/EPP), qualificadas como tal nos termos do art. 3º, da Lei 
Complementar nº 123/2006, e no item 01 será admitida proposta de EMPRESAS DE QUALQUER 
PORTE, não sendo excluídos os garantidos pela Lei Complementar 123/2006, tendo em vista que o 
valor estimado ultrapassou o limite de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), desde que atendidas as 
seguintes exigências: 

a) estarem devidamente CADASTRADAS no nível “CREDENCIAMENTO”, em situação regular, no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 

b) demais exigências deste Edital e seus anexos. 

5.1.1. Para o referido processo respeitou-se o que vêm imposto pelo inciso III, do Art. 48, da 
Lei Complementar n.º 123/2006 (Redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014), sendo este 
alusivo à cota divisível de até 25% do somatório do item nº 01 com o item nº 02.  

5.1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.(Conforme disposto no § 2º  do Art. 8º do 
Decreto nº 8.538/2015). 

5.1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 
cotas deverá ocorrer pelo menor preço. (Conforme disposto no § 3º  do Art. 8º do Decreto nº 
8.538/2015). 
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5.1.4. Terá prioridade de aquisição os produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos 
em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 
justificadamente. (Conforme disposto no § 4º  do Art. 8º do Decreto nº 8.538/2015). 

5.2.  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.3. Não poderão participar desta licitação: 

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente. 

5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos. 

5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação. 

5.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 

5.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

5.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.  

5.4.1.1. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 

5.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 

5.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

5.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

5.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente. 

5.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal. 

5.4.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 
e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei 
nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
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6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos (conforme item 10 deste Edital), a proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço (Anexo IV), até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. (Art. 26 do Decreto Federal nº 10.024/2019). 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 

1º da LC nº 123, de 2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 
 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

7.1.1. Valor unitário e total do item (contendo no máximo 02 (duas) casas decimais, relativas 
à parte dos centavos). 

7.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Memorial Descritivo.  

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
de serviços. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
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8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Memorial Descritivo.  

8.2.1. Também será desclassificada a proposta preenchida em “campo próprio do sistema” 
conforme item 7, que identifique o licitante antes da “fase final dos lances”. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

8.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

8.5.1. Os lances deverão ser ofertados pelos Valores Unitários dos itens. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital, contendo cada lance no máximo 02 (duas) casas 
decimais, relativas à parte dos centavos, sob pena de exclusão do lance. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (zero 
virgula um por cento). 

8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “Aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 

8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de 
Gestão do Ministério da Economia. 

8.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 
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8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

8.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  

8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.22. Em relação ao item não exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 

8.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.  

8.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

8.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

8.29.1. No país; 

8.29.2. Por empresas brasileiras;  

8.29.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.29.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
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8.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.31.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, a contar da solicitação de “Anexo” no sistema Comprasnet, envie a proposta adequada ao último 
valor ofertado após a negociação realizada, e se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

8.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º 
do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que após a fase de lances e 
negociação, apresentar preço unitário e/ou global final superior ao preço máximo aceitável fixado 
pelo Município (Anexo V), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. (Acórdão nº 
1455/2018 -TCU - Plenário). 

9.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da 
Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

9.4. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja 
majoração do preço proposto. 

9.5. Considera-se, também, erro no preenchimento da planilha a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, exceto para atividades de prestação de serviços 
previstas nos §§5º-B a 5º-E, do artigo 18, da LC 123, de 2006. 

9.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

9.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 

9.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação de “Anexo” 
no sistema Comprasnet, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.8.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

9.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
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9.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

9.12. No item não exclusivo para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. SICAF; 

10.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

10.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

10.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

10.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

10.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

10.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas 
no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas. 
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10.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação de “Anexo” no 
sistema Comprasnet, sob pena de inabilitação. 

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

10.7. Ressalvado o disposto no item 6.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.8. Habilitação Jurídica:  

10.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

10.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

10.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 

10.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

10.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

10.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

10.9. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

10.9.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

10.9.2. Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.9.3. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
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10.9.4. Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

10.9.5. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal (Alvará Localização ou 
equivalente), relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual. 

10.9.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

10.9.7. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal - Certidão negativa de débito ou 
positiva com efeitos de negativa - do domicílio ou sede da empresa ou outra equivalente na forma da lei. 

10.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.10. Qualificação Econômico-Financeira. 

10.10.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, ou, se for o caso, de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa física. 

10.10.2. Demonstrações Contábeis do Último Exercício Social, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa para atender plenamente objeto de potencial contrato de fornecimento 
de material ou serviço à municipalidade. Os demonstrativos citados deverão estar adequados às 
seguintes propriedades: 

10.10.2.1. Quanto à sua finalidade, os demonstrativos exigidos, devem possibilitar a 
apuração e avaliação de índices de liquidez e solvência do pleiteante, devendo ser compostos, no 
mínimo, pelo Balanço Patrimonial e pela Demonstração do Resultado do Exercício. 

10.10.2.2.  Quanto à sua forma, devem estar adequados à legislação vigente, 
incluindo-se as Normas Brasileiras de Contabilidade; contendo informação comparativa do exercício 
imediatamente anterior, Termos de Abertura e Encerramento; adicionando-se, no caso de Escrituração 
Contábil Digital (ECD), o Recibo de Entrega. 

10.10.2.3.  Quanto à sua legitimidade, deverá ser comprovado seu registro junto aos 
órgãos legalmente instituídos para tal fim, como Junta Comercial Estadual ou Cartório de Notas, bem 
como a Receita Federal do Brasil; de acordo com as regras que enquadrem suas características 
societárias e/ou fiscais. 

10.10.2.4.  Quando à sua tempestividade, em caso de constituição da sociedade em 
período inferior a 12 meses, deverá ser apresentada cópia autenticada do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial ou órgão competente. 

10.10.3. Memorial de Cálculo contendo a boa situação financeira, avaliada pelos Índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das 
seguintes fórmulas: 

LG =  ATIVO CIRCULANTE  +  ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO ≥ 1 
     PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

SG = __________________       ATIVO TOTAL_____________ ≥ 1 
    PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

LC  =   ATIVO CIRCULANTE ≥ 1 
      PASSIVO CIRCULANTE 
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10.10.3.1. Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação reserva-
se o direito de efetuar os cálculos. 

10.10.3.2. Se necessária a atualização do balanço, deverá ser apresentado, 
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

10.10.3.3. Caso a empresa apresente índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC) inferiores a 01 (um), deverá comprovar ser dotada de capital social ou de 
patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação. A 
comprovação será obrigatoriamente feita pelo Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e 
devidamente registrado ou pelo balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, conforme disposto no Art. 31, inciso I, da Lei Federal 
nº 8.666/93. 

10.11. Qualificação Técnica 

10.11.1. Certidão de Registro da Pessoa Jurídica, emitida pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, ou pelo 
Conselho Profissional competente, que exija tal inscrição, da região da sede da empresa. 

10.11.2. Certidão de Registro Profissional, emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU ou pelo Conselho Profissional 
competente, de profissional (Engenheiro Mecânico e/ou Engenheiro Civil e/ou Arquiteto e Urbanista, ou 
profissional legalmente habilitado) para prestar o serviço designado para ser o responsável técnico pelo 
serviço, devendo comprovar seu vínculo com a empresa da seguinte forma:  

a) Em se tratando de sócio(s) da empresa, por intermédio da apresentação do contrato social ou 
documento equivalente. 

b) No caso de empregado(s), mediante cópia da(s) Carteira(s) de Trabalho devidamente registrada(s). 

c) No caso de contrato de prestação de serviços, mediante cópia do contrato com firma reconhecida ou 
registro no órgão competente ou declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o 
licitante se sagre vencedor do certame.  

d) Em qualquer caso, pela certidão de registro do licitante (pessoa jurídica) no Conselho Profissional 
competente, se nela constar o nome do profissional designado. 

10.11.3. Atestado de Comprovação de Visita Técnica/Vistoria aos locais dos serviços, 
emitido pelo Município. O responsável técnico ou representante legal designado pela Proponente 
poderá vistoriar os locais onde serão executados os serviços, até o dia 06/12/2023, com o objetivo de 
inteirar-se das condições e grau de dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário 
junto ao Município, pelo telefone (055) 3174-1545, com representante deste Órgão, designado para esse 
fim. 

10.11.3.1. Em conjunto com o atestado de visita técnica emitido pelo Município deverá 
ser entregue a Declaração de Visita Técnica/Vistoria, emitida pelo Proponente, firmada pelo 
representante legal ou responsável técnico de que, através da visita aos locais dos serviços, tomou 
conhecimento de todas as informações, características, complexidades físicas e tecnológicas e 
condições locais para elaboração de sua proposta e para a execução dos serviços, conforme Modelo 
Anexo III-A. 

10.11.4. Declaração de Ausência de Visita Técnica/Vistoria, emitida pelo Proponente, 
firmada pelo representante legal, de que tomou conhecimento de todas as informações, características, 
complexidades físicas e tecnológicas e condições locais para elaboração de sua proposta e para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, restando como de sua responsabilidade a ocorrência de 
eventuais prejuízos em virtude de omissão na verificação dos locais de a execução dos serviços, 
conforme Modelo Anexo III-B. 

10.11.4.1. ESTA DECLARAÇÃO SUBSTITUI O ATESTADO E A DECLARAÇÃO DE 
VISITA TÉCNICA CONSTANTES DOS ITENS 10.11.3 E 10.11.3.1, RESPECTIVAMENTE, DESTE 
EDITAL. CASO O PROPONENTE DECIDA POR NÃO ENTREGAR ESTA DECLARAÇÃO, A 
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APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS CONSTANTES DOS ITENS 10.11.3 E 10.11.3.1 TORNA-SE 
OBRIGATÓRIA. 

10.11.5. Comprovação de Capacidade Técnico Profissional, em nome do responsável 
técnico da empresa, através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente vistado ou registrado pelo CREA ou pelo CAU, comprovando ter o mesmo executado 
serviços com características iguais ou semelhantes aos itens especificados abaixo: 

a) Fabricação e Montagem de Abrigos Metálicos de Ônibus. 

Observação: não serão aceitos atestados de serviços inacabados ou executados parcialmente. 

10.11.6. Comprovação de Capacidade Técnico Operacional, em nome da empresa 
(licitante), através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 
ter a mesma executado serviços com características iguais ou semelhantes aos itens especificados 
abaixo: 

a) Fabricação e Montagem de Abrigos Metálicos de Ônibus. 

10.11.6.1. Observação: não serão aceitos atestados de serviços inacabados ou 
executados parcialmente. 

10.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

10.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do Edital. 

10.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

10.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização.  

10.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.18. No item não exclusivo a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

10.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
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11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A Proposta Final (Modelo Anexo IV) do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada 
no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico 
(“Convocação de Anexo”) e deverá: 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, salvo quanto às 
expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 
entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal do licitante proponente, conforme 
(Anexo IV). 

11.1.2. Constar o número dessa licitação, nome ou razão social do proponente, endereço 
completo, telefone, endereço eletrônico (e-mail) e nome, RG e CPF do representante da empresa que 
firmará contrato com a administração. 

11.1.3. Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação. 

11.1.4. Constar os preços unitários e global, em reais, com duas casas decimais, expresso em 
algarismos, em moeda nacional e, de preferência, por extenso, prevalecendo este último em caso de 
divergência. 

11.1.4.1. O preço global proposto para a execução do objeto deverá contemplar todas 
as despesas necessárias à realização de serviços, tais como materiais, mão de obra, leis sociais, 
tributos, impostos, taxas, emolumentos, cópias, serviços de terceiros, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, transporte, estadia, alimentação, ferramentas, equipamentos, maquinário, seguros, 
licenças, ligações provisórias e definitivas, sinalização do trânsito, placa, ensaios necessários, enfim, 
tudo que se fizer necessário à perfeita execução do objeto licitado, mesmo que não especificado neste 
Edital, bem ainda, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos. 

11.1.5. O Orçamento Detalhado, com preços unitários e totais de material e mão de obra, 
expressos em reais, com duas casas decimais, assinado por responsável técnico legalmente 
habilitado e por representante legal da empresa, considerando o Modelo de Planilha Orçamentária - 
ANEXO VI. 

11.1.5.1. Todos os dados informados pelo licitante em sua Planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

11.1.5.2. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso 
da expressão “verba” ou de unidades genéricas. 

11.1.6. Constar as Composições de Preços Unitários adotadas no orçamento com 
discriminação detalhada das parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços, 
devidamente assinadas por responsável técnico legalmente habilitado e por representante legal da 
empresa (Súmula n° 258 - TCU). 

11.1.7. Constar a composição detalhada do BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) referentes à 
proposta, conforme MODELO (BDI). 

11.1.7.1. Deverão constar, no mínimo, os percentuais adotados para os componentes: 
taxa de rateio da administração central; tributos incidentes sobre o preço do serviço; taxa de risco, 
seguro e garantia do empreendimento; e taxa de lucro. 

11.1.7.2. Os custos com administração local, instalação de canteiro, acampamento, 
mobilização e desmobilização (de mão de obra e de equipamentos), bem como quaisquer outros itens 
que possam ser apropriados como custo direto dos serviços, não poderão ser incluídos na composição 
do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária. 

11.1.7.3. O proponente que optar por utilizar taxa de encargos sociais “com 
desoneração” deverá considerar o percentual da respectiva contrapartida (Contribuição Previdenciária 
sobre a Receita Bruta - CPRB) no cálculo do BDI. 

11.1.7.4. As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa 
de PIS e COFINS deverão apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando 
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que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos 
percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º 
das Leis ns. 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela 
Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária. 

11.1.7.5. As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar 
percentuais de ISS, PIS e COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis com as 
alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo IV da Lei Complementar n. 
123/2006, bem como deverão observar para que a composição de encargos sociais não inclua os 
gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, 
Sebrae etc.), conforme dispõe o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar. 

11.1.7.6. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos 
limites estabelecidos na legislação tributária. 

11.1.7.7. Para os serviços novos, incluídos por meio de aditivos contratuais, deverá 
incidir a taxa de BDI especificada no orçamento-base da licitação, com vistas a garantir o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, 
em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e ao art. 14 do Decreto n. 7.983/2013. 

11.1.8. Constar a composição detalhada dos Encargos Sociais, conforme MODELO. 

11.1.8.1. O proponente deverá optar por utilizar “com desoneração” ou “sem 
desoneração”, conforme o seu enquadramento perante a legislação. 

11.1.8.2. A composição dos elementos que compõem o modelo dos encargos sociais é 
meramente ilustrativa (exemplificativa), assim, o correto preenchimento, inclusive a inclusão e/ou 
exclusão de elementos, cabe única e exclusivamente ao proponente. 

11.1.9. A omissão da resposta de qualquer dos quesitos de avaliação, tais como, informações 
técnicas ou outra documentação que comprove a veracidade da informação, poderá implicar na sumária 
desclassificação da proposta. 

11.1.10. A simples apresentação da proposta, por si só implicará a plena aceitação por parte do 
licitante de todas as condições deste Edital, independentemente de transcrição. 

11.1.11. Apresentar quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou 
convenientes. 

11.2. Disposições Gerais da Proposta: 

11.2.1. A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será da 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, 
seja para mais ou para menos. 

11.2.2. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja 
com relação a preço global, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos 
termos originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações 
essas que serão analisadas pela Comissão de Licitação que observará, entre outros, em especial, os 
Princípios da Razoabilidade, Proporcionalidade, Economicidade e Ampla Concorrência. 

11.2.3. Erros no preenchimento da Planilha Orçamentária não são motivo suficiente para a 
desclassificação da proposta, quando a Planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração ou 
minoração do preço ofertado (sem alterar o preço global inicialmente proposto), e desde que se 
comprove que este é suficiente para arcar com todos os custos da contratação. 

11.2.3.1. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da 
proposta ou incorretamente cotados, que não forem corrigidos na fase de classificação e julgamento das 
propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 
acréscimos de valores posteriores, em nenhuma hipótese. 

11.2.4. Falta de data, assinatura e/ou rubrica na proposta de preços e nos seus anexos poderão 
ser supridas pelo representante legal e com poderes para esse fim, ou por meio de ratificação posterior 
do representante legal. 
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11.2.4.1. A possibilidade de ratificação posterior de assinatura e/ou rubrica na proposta 
de preços e nos seus anexos estende-se aos responsáveis técnicos das licitantes. 

11.2.5. A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser suprida com aqueles 
constantes dos documentos apresentados. 

11.2.6. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a execução de 
todo o serviço, objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento 
adicional quando devida e erro ou má interpretação de parte do licitante. 

 
12. DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1. Serão desclassificadas, com base no Art. 48, incisos I e II da Lei nº 8.666/93, as propostas 
que:  

12.1.1. Apresentarem preço global superior ao preço global estimado na planilha orçamentária 
do Município. 

12.1.2. Apresentarem preços unitários acima dos preços unitários estimados na planilha 
orçamentária do Município e, concomitantemente, acima da mediana do Sinapi, mantido e divulgado, na 
internet, pela Caixa Econômica Federal e pelo IBGE, do SIURB, excetuados os itens caracterizados 
como montagem industrial ou que não possam ser considerados como de construção civil. 

12.1.2.1. Para aqueles preços que não constarem nas tabelas do SINAPI, e SIURB, 
serão considerados como limites máximos os preços unitários estimados na planilha orçamentária do 
Município; 

12.1.2.2. Não será motivo de desclassificação quando a Proponente aceitar baixar os 
preços unitários aos limites que constarem nas tabelas do SINAPI e SIURB ou na planilha orçamentária 
do Município, sem alterar o preço global inicialmente proposto. 

12.1.3. Apresentarem na composição de seus preços encargos sociais, BDI ou composições de 
preço unitário inverossímeis, observado o disposto abaixo: 

12.1.3.1. Erros no preenchimento das planilhas de Encargos Sociais e de BDI, inclusive 
a utilização de modelos de planilha distintos do modelo do Município, não são motivo suficiente para a 
desclassificação da proposta, quando as planilhas puderem ser ajustadas sem a necessidade de 
majoração ou minoração do preço ofertado (sem alterar o preço global inicialmente proposto), e desde 
que se comprove que este é suficiente para arcar com todos os custos da contratação. 

12.1.3.2. Ocorrendo acréscimo ou diminuição no percentual total dos encargos sociais 
ou no percentual total do BDI, deverão ser efetuados os ajustes necessários em todas as planilhas 
impactadas mantendo-se o preço global inicialmente proposto. 

12.1.4. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis, cujos valores sejam inferiores a 
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

12.1.4.1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor orçado pela Administração; ou 

12.1.4.2. Valor orçado pela Administração. 

12.1.5. Não atenderem às exigências contidas neste Edital, observados os Princípios da 
Razoabilidade, Proporcionalidade, Formalismo Moderado e Ampla Concorrência. 

 
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Até o dia 04/12/2023, 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

13.2. As impugnações deverão ser enviadas ao Pregoeiro, por meio eletrônico, via internet, no 
seguinte endereço: pregaoeletronicosm@gmail.com 
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13.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até o dia 04/12/2023, 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, por meio eletrônico, via internet, no seguinte endereço: 
pregaoeletronicosm@gmail.com 

13.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do Edital e dos anexos. 

13.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

13.7.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

 
14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 
no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

14.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

14.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

14.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.3. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, no tocante ao item e/ou 
grupo/lote ao qual o recurso se referir, inclusive quanto ao prazo de validade da proposta, o qual 
somente recomeçará a contar quando da decisão final da autoridade competente. 

14.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.  

14.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Prefeitura 
Municipal de Santa Maria, Superintendência de Compras e Licitações, Rua Venâncio Aires, 2277, 
Centro, CEP 97010-005 – Santa Maria/RS, em dias úteis, no horário de 08:30 às 13:30. Não serão 
reconhecidos os recursos interpostos enviados fora do Sistema Comprasnet. 
 
15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 

15.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

16.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

16.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  
 
17. DAS CONDIÇÕES DE ASSINATURA E DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
DA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO 

17.1. Findo o processo licitatório, a licitante vencedora será convocada a assinar a Ata de Registro de 
Preços, e, se for o caso, retirar a Nota de Empenho relativas ao objeto desta licitação.  

17.2. O não comparecimento da licitante vencedora, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
regularmente convocada para a assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou retirada da Nota de 
Empenho, ensejará a aplicação de multa de até 10% (dez por cento) sobre o sobre o valor total da 
proposta ou lance final ofertado, devidamente atualizado. 

17.3. O prazo mencionado acima poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração conforme previsto no § 1º, do art. 64, da Lei nº 8.666/1993. 

17.4. A não manutenção das condições de habilitação consignadas neste Edital, que será verificada 
por meio de novas consultas a todas as certidões, a fim de obter as mais atualizadas, à época da 
emissão da Nota de Empenho, e/ou a recusa em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou retirar a Nota 
de Empenho, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
87, da Lei no 8.666/93, e no art. 49, do Decreto n.º 10.024/2019, facultando à Administração chamar a 
próxima licitante melhor classificada no Cadastro de Reserva, para a assinatura da Ata de Registro de 
Preços e a retirada da Nota de Empenho, ou revogar a licitação, sem prejuízo da multa prevista no item 
27 deste Edital, e das demais cominações legais. 

17.5. Quando não ocorrer a regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 10.14 
deste Edital, na hipótese de a licitante ter sua proposta aceita, mas apresentar restrições na 
comprovação da regularidade fiscal/trabalhista, poderá ser convocada outra licitante, desde que 
respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a 
negociação, assinar a Ata de Registro de Preços e retirar a Nota de Empenho. 

17.6. Até a emissão da Nota de Empenho, poderá ser desclassificada a proposta e/ou inabilitada a 
licitante vencedora, caso o Município de Santa Maria venha a ter conhecimento de fato desabonador à 
sua habilitação, conhecido após o julgamento. 

17.7. Ocorrendo eventual desclassificação da proposta e/ou inabilitação da licitante o Município de 
Santa Maria poderá, a depender da fase em que venha a ocorrer uma das referidas hipóteses, retornar à 
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sessão pública da licitação ou convocar a próxima licitante melhor classificada no Cadastro de Reserva, 
observados o disposto neste Edital e a ordem final de classificação das propostas/lances. 

17.8. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, bem como a Nota de Empenho poderá ser 
anulada, a qualquer tempo, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79, da 
Lei nº 8.666/1993, assegurados à contratada o contraditório e a ampla defesa. 

17.9. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, já incluídas eventuais 
prorrogações. 

17.10. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas ao Município de Santa Maria para 
que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou manutenção da contratação, sendo essencial para 
tanto que a nova empresa comprove atender a todas as exigências de habilitação previstas no Edital. 

17.11. É expressamente vedada a subcontratação do objeto deste Edital, salvo a prevista no item 1.4, 
sob pena de anulação da contratação e cancelamento da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da 
aplicação de penalidade prevista no item 25. 

17.12. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições. 

17.13. A contratação com os fornecedores Detentores da Ata de Registro de Preços será formalizada 
pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de Nota de Empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n° 8.666/93. 
 
18. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

18.1. Conforme disposto no inciso II, do art. 11, do Decreto nº 7.892/2013, será incluído como anexo à 
Ata de Registro de Preços, o Cadastro de Reserva composto por licitantes que aceitarem praticar preço 
igual ao registrado pelo licitante vencedor, observada a ordem de classificação do certame. 

18.2. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 
da proposta do licitante mais bem classificado. 

18.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

18.4. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante 
a fase competitiva. 

18.5. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha 
seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 
 
19. DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS  

19.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.  

19.2. Em observação ao disposto no Capítulo IX do Decreto nº 7.892/2013, a autorização de adesão 
de outros órgãos e entidades à Ata de Registro de Preços, ocorrerá mediante as seguintes condições:  

19.2.1. Anuência formal do órgão gerenciador.  

19.2.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  (Redação dada pelo Decreto nº 
9.488, de 2018).  
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19.2.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro (2x) do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. (Redação dada pelo Decreto nº 9.488, de 2018).  

19.2.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

19.2.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. (§ 2º do artigo 22 do Decreto nº 7.892/2013).  

19.2.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
FORNECEDOR das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

19.3. Em caso de autorização de “Adesão” o órgão gerenciador disponibilizará cópia do Edital, da Ata, 
e da proposta do licitante.  

19.4. A autorização de adesão, somente ocorrerá até 50% (cinquenta por cento) dos itens registrados 
em Ata. (Redação dada pelo Decreto nº 9.488, de 2018).  

19.5. As solicitações para adesão às atas de Registro de Preços serão recepcionadas pelo endereço 
do site www.comprasnet.gov.br, UASG: 988841.  

19.5.1. As solicitações deverão conter o nº do Pregão SRP, os itens e as quantidades 
desejadas. 

 

20. DA ASSINATURA DA ORDEM DE SERVIÇO  

20.1. A Contratada ficará obrigada a iniciar os serviços no prazo indicado na Ordem de Serviço ou 
documento equivalente, e, quando for o caso, os mesmos deverão ter andamento de acordo com o 
prazo previsto. 
 
21. DA FISCALIZAÇÃO 

21.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração Pública Municipal designará 
servidor(es) para efetuar a fiscalização dos serviços e a gestão da Ata de Registro de Preços. 

21.2. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

21.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

21.4. A Contratada poderá manter preposto, aceito pela Administração do Contratante, durante o 
período de vigência da Ata de Registro de Preços, para representá-la sempre que for necessário. 

21.5. A Contratada designará o seu Responsável Técnico, assegurando, sob pena de 
responsabilidade, que o mesmo preenche as condições fixadas no Edital. 

21.6. O responsável pela fiscalização dos serviços deverá elaborar, a cada medição, a lista dos 
empregados que trabalharam no serviço no período correspondente à medição e encaminhá-la ao Setor 
de Contabilidade junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento. 

21.7. Deverá ser observado o disposto no Projeto Técnico ou Memorial Descritivo. 
 
22. DO PAGAMENTO 

22.1. O pagamento será efetuado mensalmente em: 

15 (quinze) dias contados do protocolo da Nota Fiscal junto à Fiscalização do serviço. Para tanto, em até 
5 (cinco) dias do seu recebimento, a referida fatura deverá ser encaminhada à Secretaria de Município 
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de Finanças, acompanhada da planilha de medição, e estar devidamente visada e aceita pelo 
responsável pela fiscalização do serviço. (PARA RECURSO FEDERAL). 

30 (trinta) dias, contados do protocolo da Nota Fiscal junto à Fiscalização do serviço. Para tanto, em até 
10 (dez) dias do seu recebimento, a referida fatura deverá ser encaminhada à Secretaria de Município 
de Finanças, acompanhada da planilha de medição, e estar devidamente visada e aceita pelo 
responsável pela fiscalização do serviço. (PARA RECURSO LIVRE). 

22.1.1. O prazo de pagamento será contado da data de recebimento da documentação de 
cobrança pelo fiscal dos serviços, desde que os documentos estejam corretos. 

22.2. As faturas mensais relativas aos serviços executados pela Contratada deverão conter as 
quantidades e valores de todos os serviços executados a partir do início dos serviços, figurando como 
importância a pagar, a diferença entre o total do mês em cobrança e o acumulado dos meses anteriores. 
Além disso, deverá constar obrigatoriamente nas Notas Fiscais/faturas o número do Empenho ou 
modalidade de licitação. 

22.3. A Contratada deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, os seguintes documentos: 

a) Lista dos empregados que trabalharam no serviço no período da medição, elaborada pela 
Fiscalização. 

b) Prova de recolhimento das contribuições sociais (Documento de Arrecadação do INSS) do 
serviço/empresa, do mês da execução dos serviços. 

c) GFIP ou DCTFWeb (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de 
Outras Entidades e Fundo) e Guia de Recolhimento dos empregados locados no serviço/empresa, 
referentes ao mês da execução dos serviços. 

d) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), expedido pela Caixa Econômica Federal. 

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, por meio da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT. 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativamente a débitos de tributos e contribuições 
federais e dívida ativa da União. 

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual - Certidão negativa de débito ou positiva com 
efeitos de negativa - do domicílio ou sede da empresa ou outra equivalente na forma da lei. 

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal - Certidão negativa de débito ou positiva com 
efeitos de negativa - do domicílio ou sede da empresa ou outra equivalente na forma da lei. 

i) Anotação/Registro de Responsabilidade Técnica referente à execução dos serviços. 

22.3.1. A Contratada poderá apresentar a Nota Fiscal sem a documentação relacionada acima. 
Entretanto, deverá encaminhar a respectiva documentação para a Fiscalização até o término do prazo 
para efetuar o pagamento, inclusive, relacionando a documentação à respectiva Nota Fiscal. 

22.3.2. A Fiscalização deverá encaminhar a documentação à Secretaria de Município de 
Finanças - Setor de Contabilidade, imediatamente ao seu recebimento. 

22.4. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal referente aos serviços executados em três vias. 
Também deverá apresentar a Anotação/Registro de Responsabilidade Técnica do serviço. 

22.4.1. A Contratada também deverá apresentar arquivo digital com fotos da execução do 
serviço no período demonstrando a execução dos mesmos, cópia de ensaios realizados e outros 
documentos que poderão ser exigidos pela fiscalização de forma a comprovar a qualidade dos serviços. 

22.5. Os pagamentos serão concretizados em moeda vigente do país. 

22.6. Não haverá antecipações de pagamentos devidos. 

22.7. Todo e qualquer pagamento poderá ser sustado, se verificada qualquer das hipóteses a seguir 
elencadas e enquanto perdurar o ato/fato/omissão que a tiver motivado, sem direito a posterior reajuste, 
acréscimo, lucros cessantes, indenização, juros e/ou correção monetária: 

mailto:pregaoeletronicosm@gmail.com


 
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE FINANÇAS 
Superintendência de Compras e Licitações 

 

 
Edital de Licitação - Pregão Eletrônico nº 154/2023 
Parecer Jurídico nº 1086/PGM/2023 
Rua Venâncio Aires, nº 2277 · 2º Andar · Centro · Santa Maria/RS 
CEP: 97010-005 · Tel.: (55) 3174.1501 · E-mail: pregaoeletronicosm@gmail.com  
www.santamaria.rs.gov.br 

Página 21 de 51 

 

a) Desacatada qualquer determinação do serviço de fiscalização do Município. 

b) Retardada injustificadamente a execução do serviço ou paralisada a execução da mesma por mais de 
10 (dez) dias consecutivos. 

c) Havendo infração à condição ou obrigação estabelecida no Edital, contrato ou na proposta 
apresentada. 

22.8. Tendo sido impostas penalidades à Contratada das quais não tenha recorrido tempestivamente, 
ou que já sejam objeto de decisão administrativa transitada em julgado, o respectivo valor será 
descontado do pagamento devido. Em caso de pagamentos mensais, observar-se-á o limite mensal de 
desconto igual a 10% (dez por cento) do valor da nota fiscal/fatura a cada mês, até que a penalidade se 
liquide integralmente. 

22.9. O setor de contabilidade, no ato da liquidação da despesa poderá solicitar documentos 
complementares, legais e pertinentes, a fim de proporcionar embasamento para as análises que se 
fizerem necessário, além das já previstas em contrato. 

22.10.  O pagamento do valor da última nota fiscal/fatura será efetuado após a emissão do Termo de 
Recebimento Provisório emitido pelo Fiscal do Serviço ou na forma que a Administração Municipal 
decidir. 

22.11.  No caso de inadimplemento do Contratante, será obedecido o que dispõe o Art.40, inc. XIV, 
alínea “c” da Lei nº 8.666/93, sendo utilizado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 
calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

22.12.  Comunicado o encerramento do serviço para a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
a Contratada deverá apresentar, se cabível, em até 60 (sessenta) dias, a Certidão Negativa de Débito 
com finalidade de Averbação, juntamente com os documentos mencionados no subitem 22.3 referentes 
ao último mês de medição, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e retenção dos 
créditos. 

22.12.1. O não cumprimento das exigências constantes do item 22.12. culminará na aplicação 
das sanções administrativas cabíveis, inclusive multa e suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração. 
 
23. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 

23.1. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

23.1.1. Os preços não sofrerão reajustes, conforme determina o parágrafo 1º do art. 2º da Lei 
Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 

23.2. DA REVISÃO DE PREÇOS 

23.2.1. De acordo com a previsão do art. 65, II, d, da Lei nº 8.666/93, fica ressalvada a 
possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro em face da superveniência das condições de 
mercado aplicáveis à espécie, devendo para tanto ser encaminhado pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro devidamente fundamentado e justificado, ou seja, acompanhado de documentos que 
comprovem a procedência do pedido, tais como listas de preços dos fabricantes, notas fiscais de 
aquisição de matérias-primas ou outros documentos julgados necessários, demonstrando de maneira 
clara e inequívoca o pedido, protocolado na Superintendência de Compras e Licitações. 

23.2.2. No entanto, na ocorrência do item 25.2.1, fica assegurado aos demais classificados a 
oportunidade de manifestação quanto à hipótese de reequilíbrio econômico-financeiro, na qual, diante 
dos novos preços propostos, poderá o 1º colocado perder sua posição. 

23.2.3. Independentemente de solicitação da Contratada, a Administração poderá, a qualquer 
tempo, rever, reduzindo os preços registrados, de conformidade com pesquisa de mercado ou quando 
alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado atacadista. 
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24. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

24.1. Constituem direitos do Contratante receber o objeto nas condições avençadas, na forma e no 
prazo convencionados. 

24.2. Constituem direitos da Contratada receber o valor ajustado na forma e no prazo 
convencionados. 

24.3. Constituem obrigações do Contratante: 

a) Efetuar o pagamento ajustado. 

b) Dar a Contratada as condições necessárias a regular execução do Contrato. 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do serviço contratado, podendo, a seu critério, realizar testes nos 
serviços fornecidos de forma a verificar a compatibilidade dos mesmos com as especificações 
constantes do Edital e da proposta da Contratada; 

d) Atestar nas notas fiscais/fatura, a efetiva entrega do objeto contratado e o seu recebimento; 

e) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do objeto contratado, em especial, 
aplicação de sanções e alterações do mesmo; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

24.4. Constituem obrigações da Contratada: 

a) Responsabilizar-se-á integral e isoladamente, cível e criminalmente, por todos os danos causados a 
terceiros, a integrantes da Administração e a empregados e/ou prepostos seus, bem como, por todos e 
quaisquer danos pelos mesmos sofridos em razão de ação ou omissão sua, na prestação dos serviços, 
garantindo ao Município direito regressivo por tudo o que acaso tenha que dispender em sendo isolada 
ou solidariamente responsabilizado, incluindo honorários periciais, advocatícios e custas processuais. 

b) Responsabilizar-se-á ainda isolada e exclusivamente: 

b.1) Por todos os encargos trabalhistas, fundiários e previdenciários, cíveis e criminais decorrentes dos 
contratos de trabalho e/ou cíveis que firmar para a consecução dos serviços, assim como pelo estrito 
respeito às normas de saúde, higiene e segurança; 

b.2) Por despesas e providências necessárias à inscrição do serviço junto aos órgãos e repartições 
competentes, pagamento do seguro de responsabilidade civil e pagamento das multas eventualmente 
aplicadas por quaisquer autoridades federais, estaduais ou municipais, em consequência do fato 
imputado à Contratada e/ou ao seu respectivo pessoal; 

b.3) Pela manutenção de seguro de acidente do trabalho de todos os operários e empregados em 
serviço, bem como visitantes, fiscalização e fornecedores que adentrarem no canteiro dos serviços; 

b.4) Por quaisquer acidentes no trabalho de execução dos serviços contratados, por uso das patentes 
registradas, por danos resultantes de caso de fortuito ou força maior, bem como as indenizações que 
possam vir a ser devidas a terceiros, por fatos oriundos dos serviços contratados, mesmo que ocorridos 
na via pública; 

b.5) Por fornecer apólices e seguros, no mínimo, contra terceiros, dos veículos automotores, antes de 
iniciares os serviços 

b.6) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e tributárias decorrentes da 
execução da presente contratação. 

c) Executar o serviço atendendo taxativamente, aos Projetos, Memoriais Descritivos, Especificações e 
Planilhas de Orçamento, observando em toda a respectiva extensão, as disponibilidades legais 
aplicáveis à espécie, as normas da ABNT, e as diretrizes e preceitos emergentes do Conselho 
Profissional Competente; 

d) Providenciar a sinalização do trânsito no local dos serviços, fornecendo, distribuindo e mantendo todo 
o material necessário para tanto. 
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e) Destinar local apropriado para a guarda dos projetos, diário dos serviços e demais documentos 
pertinentes, de igual sorte que no local da mesma, manterá responsável técnico que possa realizar as 
devidas anotações no diário de obra e prestar todos os esclarecimentos que sobre ela forem solicitados. 

f) Respeitar as propriedades circunvizinhas ao empreendimento, de tal sorte que não sofram qualquer 
dano em razão do mesmo. 

g) Obedecer às normas de segurança e higiene no trabalho e o fornecimento de todos os equipamentos 
de proteção individual - EPI e equipamentos de proteção coletiva - EPC, necessários à prestação dos 
serviços; 

h) Empreender vigilância no canteiro de serviços, sendo de sua responsabilidade, independentemente 
de culpa, toda e qualquer perda de materiais, equipamentos, etc, resultante de roubo, furto, atos de 
vandalismo, ou qualquer outro fato de natureza semelhante, que venha a ocorrer no canteiro de 
serviços; 

i) Fornecer e colocar placa no canteiro de serviços, de conformidade com o exigido pelos órgãos de 
fiscalização, licenciamento e modelo fornecido pelo Município de Santa Maria; 

j) Substituir, sempre que exigido pela Fiscalização Municipal, o profissional cuja atuação, permanência 
ou comportamento for prejudicial, inconveniente ou insatisfatório para a execução dos serviços; 

k) Remover o entulho e os materiais não utilizados na execução dos serviços, durante toda sua 
execução, mantendo limpas as instalações e o canteiro de serviços; 

l) Realizar teste de todos os equipamentos e instalações, de sorte que se mantenham em perfeito 
estado de funcionamento; 

m) Manter, na direção do serviço, o(s) profissional(is) habilitado(s) como responsável(is) técnico(s) que 
firmaram a Anotação/Registro de Responsabilidade Técnica pelo mesmo, na forma de legislação 
vigente. 

n) Executar, imediatamente, os reparos, correções, remoções, reconstruções ou substituições que se 
fizerem necessárias nos serviços de sua responsabilidade ou pagar, em dobro, o custo desses reparos, 
se o Contratante os fizer, independente das penalidades cabíveis; 

o) Refazer às suas expensas, quaisquer serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da prestação dos serviços, ou em desobediência às Normas Técnicas vigentes; 

p) Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante, a inspeção ao local dos serviços, em qualquer dia e 
hora, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados; 

q) Se for o caso, a Contratada deverá fornecer informações contendo nome completo, CPF, cargo ou 
atividade exercida, lotação e local de exercício dos empregados, para fins de divulgação na internet; 

r) Responsabilizar-se-á pelas despesas decorrentes de frete, seguro e demais encargos; 

s) Cumprir as exigências e o estabelecido no Memorial Descritivo; 

t) Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

u) Declarar, se ocorrer, a superveniência de fatos impeditivos à continuidade da contratação; 

v) Informar ao Contratante, se ocorrer, a superveniência de declaração de inidoneidade emitida pela 
Administração Pública (Municipal, Estadual ou Federal). 

24.5. Antes do início do serviço, a Contratada deverá providenciar a Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) do profissional técnico junto ao CREA. 

24.6. Todos os materiais a serem empregados deverão ser previamente aprovados pelo serviço de 
fiscalização do Município. 

24.7. Qualquer alteração do projeto executivo deverá ser objeto de prévia aprovação formal por parte 
do Município, sob pena de correr a despesa decorrente da execução do projeto alterado, por conta e 
risco da Contratada. 
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25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

25.1. Se o licitante vencedor recusar-se a executar o serviço, injustificadamente, serão convocados os 
demais licitantes, na ordem de classificação, para fazê-lo, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades, sem prejuízo da aplicação de outras cabíveis. 

25.2. Na hipótese de descumprimento parcial ou total pelo licitante vencedor das obrigações 
assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, o Município poderá, garantida a prévia e 
ampla defesa, aplicar, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes sanções: 

I - Advertência formal, por intermédio do setor competente, quando ocorrer o descumprimento das 
exigências editalícias que não justifiquem a aplicação de penalidade mais grave.  

II - Multa equivalente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato por dia de 
atraso injustificado:  

a) O atraso na execução dos serviços sujeitará a Contratada ao pagamento de multa no percentual 
acima, por dia de atraso, até o limite máximo de 10% sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das  
demais sanções previstas neste instrumento.  

b) A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter 
compensatório, e a sua cobrança não isentará a Contratada da obrigação de indenizar eventuais perdas 
e danos.  

c) A multa aplicada a Contratada e os prejuízos causados ao Município de Santa Maria serão deduzidos 
de qualquer crédito a que tenha direito a Contratada, cobrados diretamente ou judicialmente. 

III - Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução parcial e 
10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto contratado ou 
pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente.  

IV - Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração, por período a ser definido na 
oportunidade, de acordo com a natureza e a gravidade da falta, respeitado o limite legal de 24 (vinte e 
quatro) meses, sem prejuízo da aplicação de multa, podendo ser aplicada quando:  

a) Apresentação de documentos falsos ou falsificados.  

b) Recusa injustificada em assinar contrato, Ordem de Serviço ou documento equivalente, dentro do 
prazo estabelecido pelo Município de Santa Maria.  

c) Reincidência de descumprimento das obrigações assumidas no contrato acarretando prejuízos para o 
Município de Santa Maria, especialmente aquelas relativas às características dos bens/serviços, 
qualidade, quantidade, prazo ou recusa de fornecimento ou prestação, ressalvados os casos fortuitos ou 
de força maior, devidamente justificados e comprovados.  

d) Reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa.  

e) Irregularidades que acarretem prejuízo ao Município de Santa Maria, ensejando frustração deste 
contrato ou impedindo a realização de ato administrativo por parte do Município de Santa Maria.  

f) Prática de atos ilícitos, demonstrando não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município 
de Santa Maria.  

g) Condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.  

V - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em função da 
natureza ou gravidade da falta cometida, sem prejuízo de multas incidentes.  

25.3. As multas anteriormente referidas serão descontadas da garantia de execução do contrato. No 
caso de insuficiência do valor da garantia para o pagamento das multas aplicadas, os valores faltantes 
serão descontados dos pagamentos ainda devidos pelo Contratante ou cobrados administrativa ou 
judicialmente. 

25.4. As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando comprovada a ocorrência de 
situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito. 
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26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documentos ou informação que deveria constar originariamente. Podendo desconsiderar 
excessos de formalismos que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

26.1.1. A inobservância do prazo fixado pelo Pregoeiro para a entrega das respostas e/ou 
informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos 
considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a desclassificação da proposta. 

26.2. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Santa Maria o direito de, no seu interesse, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às participantes, na 
forma da legislação vigente. 

26.3. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas Propostas e a 
Prefeitura Municipal de Santa Maria não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.4. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

26.5. Os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante e datados dos últimos 180 
(cento e oitenta) dias até a data de abertura da sessão de licitação, quando não tiver prazo estabelecido 
pelo órgão/empresa competente expedidor(a) e não tiver cadastrado no SICAF. 

26.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Município de 
Santa Maria. 

26.7. Em caso de divergência entre as especificações do objeto insertas no Sistema SIASG e as 
deste Edital, prevalecerão as constantes neste último. 

26.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
Proposta, durante a realização da sessão pública desta licitação. 

26.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

26.10. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo acompanhamento 
das eventuais republicações e/ou retificações de Edital, respostas a questionamentos e impugnações ou 
quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em mudanças nos prazos de 
apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 

26.11. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Decreto Municipal n.° 71/2015 e, subsidiariamente, na Lei n.º 8.666/1993. 

26.12. As questões relativas ao presente Edital, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Santa Maria - RS, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Santa Maria, 24 de novembro de 2023. 
 
 
 
 

Ricardo Trindade Pinheiro, 
Pregoeiro. 
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ANEXO I 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 154/2023 
 

PROCESSO Nº 665/2023 
 
 

MINUTA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE: (será contada a partir da data da geração do Registro de Preço) 

 
PREÂMBULO 

Aos .... dias do mês de ...... de 2023, no Centro Administrativo Municipal de Santa Maria, o Município de 
Santa Maria, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, sob o número 88.488.366/0001-
00, estabelecido à Rua Venâncio Aires, n.° 2277, nesta cidade, representado neste ato pelo Pregoeiro, 
doravante denominado CONTRATANTE, nos termos do Art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e, do Decreto Executivo n.º 007/2015, em face da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRONICO Nº 154/2023, REGISTRO DE PREÇOS, homologado em ......, e publicado no 
Diário Oficial do Estado em ....., resolve REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em 
primeiro, segundo e terceiro lugares por item, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 
aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro dos Preços para a Prestação de Serviços de Fabricação, 
Montagem e Instalação de Abrigo de Ônibus para o Sistema de Transporte Coletivo do Município, 
conforme especificações constantes no Edital e seus Anexos, e de acordo com o exposto a seguir: 

§1.º O objeto desta Ata deverá estar de acordo com as condições e características contidas no Processo 
Licitatório nº 665/2023, Pregão Eletrônico nº 154/2023 e seus anexos, com as propostas de preços 
registrados, e o Decreto Executivo n.º 007/2015, que regulamenta o sistema de registro de preços no 
Município de Santa Maria/RS, às normas disciplinares da Lei nº 8.666/93, subsidiariamente, as normas 
federais pertinentes ao assunto, no que couber, em especial, a Lei Complementar n° 123/2006 e o 
Decreto Federal n.º 7.983/2013. 

§2.º As quantidades estimativas serão adquiridas apenas pelo Órgão Gerenciador. 

§3.º Não há órgãos ou entidades participantes. 

§4.º A subcontratação do objeto não é permitida, salvo para:  

I - Instalação de Abrigos de Ônibus. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

Os preços registrados neste processo terão validade pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data 
da geração do Registro de Preço no Sistema Municipal. 

§1.º Após assinar a Ata de Registro de Preços, a Contratada/Detentora do RP deverá manter sua 
condição de habilitação e propostas durante o período de vigência da mesma, apresentando para o 
Gerenciador da Ata as certidões que vencerem no decurso dos 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

Os preços para a execução do objeto da cláusula primeira, entendidos como justos e suficientes, foram 
registrados da seguinte forma: 

Item Cód. LC Unid Qtdade Descrição/Empresa Valor 
 

   Descrição do Item 

Empresa xxx R$  
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CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA 

O gerenciamento da presente Ata caberá à Superintendência de Compras e Licitações da Secretaria de 
Município de Finanças (órgão gerenciador), nos termos do Art. 5º do Decreto Executivo Municipal nº 007 
de 15 de janeiro de 2015.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

§1.º A partir da assinatura desta Ata de Registro de Preços, a Contratada/Detentora do RP se obriga a 
cumprir, na sua íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeita, inclusive, às penalidades pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

§2.º A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições. 

§3.º A contratação com os fornecedores detentores da Ata de Registro de Preços será formalizada pelo 
órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de Nota de Empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

§4.º A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, a Contratada/Detentora do RP se obriga a 
cumprir, na sua íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeita, inclusive, às penalidades pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

§5.º O fornecedor fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, desde que não ultrapassem a estimativa de consumo anual estabelecida na 
proposta de preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as  negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

§1º Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 

§2º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

§3º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

§4º Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

§5º Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

§6º O registro da Contratada/Detentora do RP será cancelado quando: 

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

II - não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
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III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º 
da Lei nº 10.520, de 2002. 

§7º O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV anteriores será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

§8º O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

I - por razão de interesse público; ou 

II - a pedido do fornecedor.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

Os serviços de implantação dos abrigos serão medidos por unidades efetivamente 
implantadas, qualquer que seja a sua localização e incluirá a aquisição de materiais, mão-de-obra, 
encargos, ferramentas, equipamentos, transportes em geral, implantação dos abrigos nos devidos locais 
e eventuais atividades necessárias à execução dos serviços. 

§1.º O prazo de entrega dos materiais e serviços será de 90 (noventa) dias, a contar da assinatura da 
Ordem de Início de Serviços, de acordo com o cronograma expedido pela SMMU. 

§2.º A garantia dos materiais fornecidos será pelo prazo mínimo de 24 meses, a contar 
da data do termo de recebimento definitivo, em consonância com o previsto na relação de 
locais entregues pela fiscalização da CONTRATANTE. 

§3.º Caso acionada a garantia pela CONTRATANTE, a CONTRATADA terá o prazo de 
10 dias para substituição dos materiais que se fizerem necessários.  

§4.º Será dispensada a exigência de garantia nos casos de vandalismo ou acidente de 
trânsito que possam causar alguma avaria no abrigo. 

§5.º As despesas decorrentes de transporte, seguro e demais encargos e tributos competem, 
exclusivamente, a Contratada. 

§6.º Os serviços deverão ser prestados em conformidade com as especificações do Edital e seus 
Anexos. Sendo constatada qualquer irregularidade, o prestador deverá concluir os serviços dentro das 
condições ideais, cujo prazo será determinado no ato pelo responsável do recebimento e imediatamente 
comunicado à Secretaria de Município para que seja(m) adotada(s) a(s) sanção(ões) cabível(eis). 

§7.º A não substituição do serviço em desacordo dentro do prazo estipulado, será considerado como 
não entregue, estando sujeita à penalidades. 

§8.º A critério exclusivo da Prefeitura Municipal de Santa Maria poderão ser realizados testes para 
verificação da conformidade dos serviços com as especificações constantes do Edital e da proposta da 
Contratada. 

§9.º Caso sejam consideradas insatisfatórias as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa, 
no qual se consignarão as desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, os serviços serão 
rejeitados, devendo ser substituídos/refeitos no prazo indicado pela Fiscalização, quando se realizarão 
novamente as verificações. 

§10.º Caso os serviços não sejam substituídos ou não sejam refeitos no prazo estabelecido, ou caso os 
novos serviços também sejam rejeitados, estará a Contratada incorrendo em atraso na entrega, sujeita à 
aplicação das sanções legais previstas. 

§11.º Os custos para que sejam substituídos os serviços rejeitados correrão exclusivamente às 
expensas da Contratada. 
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§12.º O recebimento dos serviços não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho do objeto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos. 

§13.º O recebimento não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder 
Público ou de seus agentes e prepostos. 

§14.º À Contratada caberá sanar as irregularidades apontadas pela Fiscalização, submetendo a etapa 
impugnada a nova verificação, ficando sobrestado o pagamento até a execução das correções 
necessárias, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

§15.º Qualquer evento que venha a ser considerado pela Contratada como danoso e 
prejudicial à regular execução dos serviços, só irá eximí-la da responsabilidade contratual a que está 
sujeita, após ter o Município analisado e concluído que se tratou efetivamente de fato imprevisível, 
dificultoso da normal execução do contratado ou previsível, porém de consequências incalculáveis, ou 
ainda, de caso fortuito ou força maior. 

§16.º Caberá exclusivamente à Contratada, o encargo de reunir toda a documentação 
necessária à comprovação da ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DA ATA 

A Administração Pública Municipal designará o(s) servidor(es) para efetuar a fiscalização dos serviços e 
a gestão da Ata de Registro de Preços por meio de ato administrativo. 

§1.º O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos 
serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

§2.º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

§3.º A Contratada/Detentora do RP poderá manter preposto, aceito pelo Contratante, durante o período 
de vigência da Ata de Registro de Preços, para representá-la sempre que for necessário. 

§4.º A Contratada/Detentora do RP designa como seu Responsável Técnico o Sr. _________, CREA n.º 
_____, assegurando, sob pena de responsabilidade, que o mesmo preenche as condições fixadas no 
Edital. 

§5.º O responsável pela fiscalização dos serviços deverá elaborar, a cada medição, a lista dos 
empregados que trabalharam no serviço no período correspondente à medição e encaminhá-la ao Setor 
de Contabilidade junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento. 

§6.º Deverá ser observado o disposto no Memorial Descritivo. 
 
CLAUSULA NONA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DA ATA 

A Contratada/Detentora do RP garante que o objeto será executado no prazo e qualidade contidos no 
processo licitatório, nas quantidades solicitadas na respectiva Nota de Empenho e no presente 
Instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mensalmente em: 

15 (quinze) dias contados do protocolo da Nota Fiscal junto à Fiscalização do serviço. Para tanto, em até 
5 (cinco) dias do seu recebimento, a referida fatura deverá ser encaminhada à Secretaria de Município 
de Finanças, acompanhada da planilha de medição, e estar devidamente visada e aceita pelo 
responsável pela fiscalização do serviço. (PARA RECURSO FEDERAL). 

30 (trinta) dias, contados do protocolo da Nota Fiscal junto à Fiscalização do serviço. Para tanto, em até 
10 (dez) dias do seu recebimento, a referida fatura deverá ser encaminhada à Secretaria de Município 
de Finanças, acompanhada da planilha de medição, e estar devidamente visada e aceita pelo 
responsável pela fiscalização do serviço. (PARA RECURSO LIVRE). 
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§1.º O prazo de pagamento será contado da data de recebimento da documentação de cobrança pelo 
fiscal dos serviços, desde que os documentos estejam corretos. 

§2.º As faturas mensais relativas aos serviços executados pela Contratada deverão conter as 
quantidades e valores de todos os serviços executados a partir do início dos serviços, figurando como 
importância a pagar, a diferença entre o total do mês em cobrança e o acumulado dos meses anteriores. 
Além disso, deverá constar obrigatoriamente nas Notas Fiscais/faturas o número do Empenho ou 
modalidade de licitação. 

§3.º A Contratada deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, os seguintes documentos: 

I) Lista dos empregados que trabalharam no serviço no período da medição, elaborada pela 
Fiscalização. 

II) Prova de recolhimento das contribuições sociais (Documento de Arrecadação do INSS) do 
serviço/empresa, do mês da execução dos serviços. 

III) GFIP ou DCTFWeb (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de 
Outras Entidades e Fundo) e Guia de Recolhimento dos empregados locados no serviço/empresa, 
referentes ao mês da execução dos serviços. 

IV) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), expedido pela Caixa Econômica Federal. 

V) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, por meio da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT. 

VI) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativamente a débitos de tributos e 
contribuições federais e dívida ativa da União. 

VII) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual - Certidão negativa de débito ou positiva com 
efeitos de negativa - do domicílio ou sede da empresa ou outra equivalente na forma da lei. 

VIII) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal - Certidão negativa de débito ou positiva com 
efeitos de negativa - do domicílio ou sede da empresa ou outra equivalente na forma da lei. 

IX) Anotação/Registro de Responsabilidade Técnica referente à execução dos serviços. 

a) A Contratada poderá apresentar a Nota Fiscal sem a documentação relacionada acima. Entretanto, 
deverá encaminhar a respectiva documentação para a Fiscalização até o término do prazo para efetuar 
o pagamento, inclusive, relacionando a documentação à respectiva Nota Fiscal. 

b) A Fiscalização deverá encaminhar a documentação à Secretaria de Município de Finanças - Setor de 
Contabilidade, imediatamente ao seu recebimento. 

XI) A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal referente aos serviços executados em três vias. 
Também deverá apresentar a Anotação/Registro de Responsabilidade Técnica do serviço. 

a) A Contratada também deverá apresentar arquivo digital com fotos da execução do serviço no período 
demonstrando a execução dos mesmos, cópia de ensaios realizados e outros documentos que poderão 
ser exigidos pela fiscalização de forma a comprovar a qualidade dos serviços. 

XII) Os pagamentos serão concretizados em moeda vigente do país. 

XIII) Não haverá antecipações de pagamentos devidos. 

XIV) Todo e qualquer pagamento poderá ser sustado, se verificada qualquer das hipóteses a seguir 
elencadas e enquanto perdurar o ato/fato/omissão que a tiver motivado, sem direito a posterior reajuste, 
acréscimo, lucros cessantes, indenização, juros e/ou correção monetária: 

a) Desacatada qualquer determinação do serviço de fiscalização do Município. 

b) Retardada injustificadamente a execução do serviço ou paralisada a execução da mesma por mais de 
10 (dez) dias consecutivos. 

c) Havendo infração à condição ou obrigação estabelecida no Edital, contrato ou na proposta 
apresentada. 
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XV) Tendo sido impostas penalidades à Contratada das quais não tenha recorrido tempestivamente, ou 
que já sejam objeto de decisão administrativa transitada em julgado, o respectivo valor será descontado 
do pagamento devido. Em caso de pagamentos mensais, observar-se-á o limite mensal de desconto 
igual a 10% (dez por cento) do valor da nota fiscal/fatura a cada mês, até que a penalidade se liquide 
integralmente. 

XVI) O setor de contabilidade, no ato da liquidação da despesa poderá solicitar documentos 
complementares, legais e pertinentes, a fim de proporcionar embasamento para as análises que se 
fizerem necessário, além das já previstas em contrato. 

XVII) O pagamento do valor da última nota fiscal/fatura será efetuado após a emissão do Termo de 
Recebimento Provisório emitido pelo Fiscal do Serviço ou na forma que a Administração Municipal 
decidir. 

XVIII) No caso de inadimplemento do Contratante, será obedecido o que dispõe o Art.40, inc. XIV, alínea 
“c” da Lei nº 8.666/93, sendo utilizado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 
calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

IX) Comunicado o encerramento do serviço para a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, a 
Contratada deverá apresentar, se cabível, em até 60 (sessenta) dias, a Certidão Negativa de Débito com 
finalidade de Averbação, juntamente com os documentos mencionados no parágrafo terceiro referentes 
ao último mês de medição, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e retenção dos 
créditos. 

a) O não cumprimento das exigências constantes do item IX culminará na aplicação das sanções 
administrativas cabíveis, inclusive multa e suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos orçamentários, para fazer frente às despesas da presente licitação no caso de prestação de 
serviço, serão alocados quando da emissão das notas de empenho. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 

§1.º DO REAJUSTE DE PREÇOS 

Os preços registrados nesta Ata de RP não sofrerão reajustes, conforme determina o parágrafo 1º do 
art. 2º da Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 

§2.º DA REVISÃO DE PREÇOS 

I) De acordo com a previsão do art. 65, II, d, da Lei nº 8.666/93, fica ressalvada a possibilidade de 
reequilíbrio econômico-financeiro em face da superveniência das condições de mercado aplicáveis à 
espécie, devendo para tanto ser encaminhado pedido de reequilíbrio econômico-financeiro devidamente 
fundamentado e justificado, ou seja, acompanhado de documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como listas de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas ou 
outros documentos julgados necessários, demonstrando de maneira clara e inequívoca o pedido, 
protocolado na Superintendência de Compras e Licitações. 

II) No entanto, na ocorrência do inciso anterior, fica assegurado aos demais classificados a oportunidade 
de manifestação quanto à hipótese de reequilíbrio econômico-financeiro, na qual, diante dos novos 
preços propostos, poderá o 1º colocado perder sua posição. 

III) Independentemente de solicitação da Contratada, a Administração poderá, a qualquer tempo, rever, 
reduzindo os preços registrados, de conformidade com pesquisa de mercado ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado atacadista. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

§1.º DOS DIREITOS 
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Constitui direito do Contratante receber o objeto desta Ata de Registro de Preços, quando for solicitado, 
nas condições avençadas, e da Contratada/Detentora do RP receber o valor ajustado na forma e no 
prazo convencionados. 

§2.º DAS OBRIGAÇÕES 

I) Constituem obrigações do Contratante: 

a) Efetuar o pagamento ajustado;  

b) Dar à Detentora do RP as condições necessárias a regular execução das obrigações assumidas; 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do serviço contratado, podendo, a seu critério, realizar testes nos 
serviços fornecidos de forma a verificar a compatibilidade dos mesmos com as especificações 
constantes do Edital e da proposta da Contratada/Detentora do RP; 

d) Atestar nas notas fiscais/fatura, a efetiva entrega do objeto contratado e o seu recebimento; 

e) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do objeto contratado, em especial, 
aplicação de sanções e alterações do mesmo; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada/Detentora 
do RP. 

II) Constituem obrigações da Contratada/Detentora do Registro de Preços: 

a) Responsabilizar-se-á integral e isoladamente, cível e criminalmente, por todos os danos causados a 
terceiros, a integrantes da Administração e a empregados e/ou prepostos seus, bem como, por todos e 
quaisquer danos pelos mesmos sofridos em razão de ação ou omissão sua, na prestação dos serviços, 
garantindo ao Município direito regressivo por tudo o que acaso tenha que dispender em sendo isolada 
ou solidariamente responsabilizado, incluindo honorários periciais, advocatícios e custas processuais. 

b) Responsabilizar-se-á ainda isolada e exclusivamente: 

b.1) Por todos os encargos trabalhistas, fundiários e previdenciários, cíveis e criminais decorrentes dos 
contratos de trabalho e/ou cíveis que firmar para a consecução dos serviços, assim como pelo estrito 
respeito às normas de saúde, higiene e segurança; 

b.2) Por despesas e providências necessárias à inscrição do serviço junto aos órgãos e repartições 
competentes, pagamento do seguro de responsabilidade civil e pagamento das multas eventualmente 
aplicadas por quaisquer autoridades federais, estaduais ou municipais, em consequência do fato 
imputado à Contratada e/ou ao seu respectivo pessoal; 

b.3) Pela manutenção de seguro de acidente do trabalho de todos os operários e empregados em 
serviço, bem como visitantes, fiscalização e fornecedores que adentrarem no canteiro dos serviços; 

b.4) Por quaisquer acidentes no trabalho de execução dos serviços contratados, por uso das patentes 
registradas, por danos resultantes de caso de fortuito ou força maior, bem como as indenizações que 
possam vir a ser devidas a terceiros, por fatos oriundos dos serviços contratados, mesmo que ocorridos 
na via pública; 

b.5) Por fornecer apólices e seguros, no mínimo, contra terceiros, dos veículos automotores, antes de 
iniciares os serviços; 

b.6) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e tributárias decorrentes da 
execução da presente contratação. 

c) Executar o serviço atendendo taxativamente, aos Projetos, Memoriais Descritivos, Especificações e 
Planilhas de Orçamento, observando em toda a respectiva extensão, as disponibilidades legais 
aplicáveis à espécie, as normas da ABNT, e as diretrizes e preceitos emergentes do Conselho 
Profissional Competente; 

d) Providenciar a sinalização do trânsito no local dos serviços, fornecendo, distribuindo e mantendo todo 
o material necessário para tanto. 
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e) Destinar local apropriado para a guarda dos projetos, diário dos serviços e demais documentos 
pertinentes, de igual sorte que no local da mesma, manterá responsável técnico que possa realizar as 
devidas anotações no diário dos serviços e prestar todos os esclarecimentos que sobre ela forem 
solicitados. 

f) Respeitar as propriedades circunvizinhas ao empreendimento, de tal sorte que não sofram qualquer 
dano em razão do mesmo. 

g) Obedecer às normas de segurança e higiene no trabalho e o fornecimento de todos os equipamentos 
de proteção individual - EPI e equipamentos de proteção coletiva - EPC, necessários à prestação dos 
serviços; 

h) Empreender vigilância no canteiro de serviços, sendo de sua responsabilidade, independentemente 
de culpa, toda e qualquer perda de materiais, equipamentos, etc, resultante de roubo, furto, atos de 
vandalismo, ou qualquer outro fato de natureza semelhante, que venha a ocorrer no canteiro de 
serviços; 

i) Fornecer e colocar placa no canteiro de serviços, de conformidade com o exigido pelos órgãos de 
fiscalização, licenciamento e modelo fornecido pelo Município de Santa Maria; 

j) Substituir, sempre que exigido pela Fiscalização Municipal, o profissional cuja atuação, permanência 
ou comportamento for prejudicial, inconveniente ou insatisfatório para a execução dos serviços; 

k) Remover o entulho e os materiais não utilizados na execução dos serviços, durante toda sua 
execução, mantendo limpas as instalações e o canteiro de serviços; 

l) Realizar teste de todos os equipamentos e instalações, de sorte que se mantenham em perfeito 
estado de funcionamento; 

m) Manter, na direção do serviço, o(s) profissional(is) habilitado(s) como responsável(is) técnico(s) que 
firmaram a Anotação/Registro de Responsabilidade Técnica pelo mesmo, na forma de legislação 
vigente. 

n) Executar, imediatamente, os reparos, correções, remoções, reconstruções ou substituições que se 
fizerem necessárias nos serviços de sua responsabilidade ou pagar, em dobro, o custo desses reparos, 
se o Contratante os fizer, independente das penalidades cabíveis; 

o) Refazer às suas expensas, quaisquer serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da prestação dos serviços, ou em desobediência às Normas Técnicas vigentes; 

p) Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante, a inspeção ao local dos serviços, em qualquer dia e 
hora, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados; 

q) Se for o caso, a Contratada deverá fornecer informações contendo nome completo, CPF, cargo ou 
atividade exercida, lotação e local de exercício dos empregados, para fins de divulgação na internet; 

r) Responsabilizar-se-á pelas despesas decorrentes de frete, seguro e demais encargos; 

s) Cumprir as exigências e o estabelecido no Memorial Descritivo; 

t) Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

u) Declarar, se ocorrer, a superveniência de fatos impeditivos à continuidade da contratação; 

v) Informar ao Contratante, se ocorrer, a superveniência de declaração de inidoneidade emitida pela 
Administração Pública (Municipal, Estadual ou Federal). 

§3.º Antes do início do serviço, a Contratada deverá providenciar a Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) do profissional técnico junto ao CREA. 

§4.º Todos os materiais a serem empregados deverão ser previamente aprovados pelo serviço de 
fiscalização do Município. 
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§5.º Qualquer alteração do projeto executivo deverá ser objeto de prévia aprovação formal por parte do 
Município, sob pena de correr a despesa decorrente da execução do projeto alterado, por conta e risco 
da Contratada/Detentora do RP. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA INEXECUÇÃO DA ATA 

A Detentora do RP reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, 
previstos no Art. 77 da Lei Federal nº. 8666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

As sanções administrativas serão disciplinadas da seguinte forma: 

§1.º Se a Detentora da Ata de Registro de Preços recusar-se a prestação do serviço, injustificadamente, 
serão convocados os demais licitantes, na ordem de classificação, para fazê-lo, sujeitando-se o licitante 
desistente às penalidades, sem prejuízo da aplicação de outras cabíveis. 

§2.º Na hipótese de descumprimento parcial ou total pela Detentora do RP das obrigações assumidas, 
ou a infringência de preceitos legais pertinentes, o Município poderá, garantida a prévia e ampla defesa, 
aplicar, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes sanções: 

I) Advertência formal, por intermédio do setor competente, quando ocorrer o descumprimento das 
exigências editalícias que não justifiquem a aplicação de penalidade mais grave; 

II) Multa equivalente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do serviço não executado 
por dia de atraso injustificado: 

a) O atraso na prestação dos serviços sujeitará a Detentora do RP ao pagamento de multa no 
percentual acima, por dia de atraso, até o limite máximo de 10% sobre o valor total do serviço não 
executado, sem prejuízo das demais sanções previstas neste instrumento; 

b) A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter 
compensatório, e a sua cobrança não isentará a Detentora do RP da obrigação de indenizar eventuais 
perdas e danos; 

c) A multa aplicada à Contratada e os prejuízos causados ao Município de Santa Maria serão deduzidos 
de qualquer crédito a que tenha direito a Contratada/Detentora do RP, cobrados diretamente ou 
judicialmente. 

III) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução parcial e 
10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto contratado ou 
pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente. 

IV) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração, por período a ser definido na 
oportunidade, de acordo com a natureza e a gravidade da falta, respeitado o limite legal de 24 (vinte e 
quatro) meses, sem prejuízo da aplicação de multa, podendo ser aplicada quando: 

a) apresentação de documentos falsos ou falsificados; 

b) recusa injustificada em assinar contrato, Ordem de Serviço ou documento equivalente, dentro do 
prazo estabelecido pelo Município de Santa Maria/RS; 

c) reincidência de descumprimento das obrigações assumidas no contrato acarretando prejuízos para o 
Município de Santa Maria, especialmente aquelas relativas às características dos bens/serviços, 
qualidade, quantidade, prazo ou recusa de fornecimento ou prestação, ressalvados os casos fortuitos ou 
de força maior, devidamente justificados e comprovados; 

d) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 

e) irregularidades que acarretem prejuízo ao Município de Santa Maria, ensejando frustração deste 
contrato ou impedindo a realização de ato administrativo por parte do Município de Santa Maria; 

f) prática de atos ilícitos, demonstrando não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município 
de Santa Maria/RS; 
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g) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 

V) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em função da 
natureza ou gravidade da falta cometida, sem prejuízo de multas incidentes. 

§3.º A aplicação das penalidades ocorrerá após defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar da intimação do ato. 

§4.º As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando comprovada a ocorrência de situações 
que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO 
OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.  

§ 1º  Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão.  

§ 2º  Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes.  

§ 3º  As aquisições ou contratações adicionais a que se refere esta cláusula não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

§ 4º  O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro (2x) do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem.  

§ 5º  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  

§ 6º  Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório,  
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

§ 7º  É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro 
de preços da Administração Pública Municipal.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO AMPARO LEGAL E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

A lavratura da presente ata decorre da realização de Pregão, realizado com fundamento na Lei Federal 
n.º 10.520/2002, Decreto Municipal n° 071/2015, de 03 de agosto de 2015, Decreto Executivo Municipal 
n.º 007 de 15 de janeiro de 2015 e, subsidiariamente, na Lei Federal n.º 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO – A execução desta ata, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os 
princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 54, da Lei nº 
8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

Esta Ata fica vinculada aos termos da proposta da Contratada/Detentora da Ata de Registro de Preços, 
do Edital de licitação e do Memorial Descritivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA EFICÁCIA 

A presente Ata somente terá eficácia depois de publicada na Imprensa Oficial do Município. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Maria – RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas da 
presente Ata. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Firmam a presente Ata em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.  

 

Santa Maria, __ de ____ de 2023.  

 
 

Ricardo Trindade Pinheiro 
Pregoeiro 

 
 
 
 
 

Nome da Empresa 
Represente legal 
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ANEXO II 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 154/2023 
 

PROCESSO Nº 665/2023 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA E A EMPRESA 
________ OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE ABRIGO DE ÔNIBUS, 
CONFORME LICITAÇÃO, REGISTRADA NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, SOB O N.º 
154/2023, HOMOLOGADA EM __ DE ______ DE 
2023. 

 
PREÂMBULO 

O município de Santa Maria, neste ato denominado Contratante, com sede na Rua Venâncio Aires, nº 
2277, Centro, Santa Maria-RS, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 88.488.366/0001-00, representado neste 
ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Jorge Cladistone Pozzobom, e de outro lado a 
empresa..................................................................., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 
.............................................., estabelecida na.........................................., nº....., Bairro......., CEP....., 
Cidade...............- Estado........., Fone (0xx).........., doravante denominada simplesmente Contratada, 
neste ato representada por ..............................., portador da Cédula de Identidade nº ........................ e 
CPF (MF) nº ..............................., de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por contrato 
social (ou por procuração), têm entre si, justo e avençado, e celebram o presente Contrato para a 
execução do objeto descrito na Cláusula Primeira, sujeitando-se o Contratante e a Contratada às 
normas disciplinares da Lei nº 8.666/93, subsidiariamente, as normas federais pertinentes ao assunto, 
no que couber, em especial, a Lei Complementar n° 123/2006 e alterações, mediante as cláusulas e 
condições que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE ABRIGOS DE ÔNIBUS PARA O SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO DO 
MUNICÍPIO, conforme especificações constantes no Memorial Descritivo do Edital de Licitação, e de 
acordo com o exposto a seguir: 

§1.º O objeto deste Contrato deverá estar de acordo com as condições e características contidas no 
Processo Licitatório nº 665/2023, Pregão Eletrônico nº 154/2023, da Ata de Registro de Preços n° 
__/2023, do Empenho nº ___/2023, com a proposta da Contratada, com a Lei Federal n° 8.666/93, e 
com as cláusulas deste instrumento contratual, bem como Especificações Técnicas, Projetos e 
legislação pertinente. 

§2.º A subcontratação do objeto não é permitida, salvo para:  

I - Instalação de Abrigos de Ônibus. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS 

O preço global para a execução do serviço, objeto deste Contrato, é de R$ _______ (_________), 
conforme descrição abaixo, e preços constantes na Ata de RP e proposta da Contratada, entendido este 
como preço justo e suficiente para a total execução do objeto deste Contrato, conforme sua Cláusula 
Primeira. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - O preço da contratação encontra-se detalhado abaixo: 

Item Quant. Unid. Cód. Descrição Preço em R$ Total em R$ 

       

       

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 

§1.º O prazo de entrega dos materiais e serviços será de 90 (noventa) dias, a contar da assinatura da 
Ordem de Início de Serviços, de acordo com o cronograma expedido pela SMMU. 

§2.º O prazo de vigência do presente Contrato estende-se até o recebimento definitivo do objeto. 

§3.º O prazo para a conclusão dos serviços poderá ser prorrogado por iniciativa do Contratante, fundada 
em conveniência administrativa ou quando houver acréscimo de serviços. 

§4.º A Contratada só poderá pedir prorrogação de prazo, quando se verificar a interrupção do trabalho, 
determinado por: 

I) Fatos da administração do Contratante; 

II) Força maior (greves, tumultos, epidemias, furacões, tempestades e quaisquer outras ocorrências 
similares). 

§5.º A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do Art. 54, da Lei nº 8.666/93, 
combinado com o inciso XII, do Art. 55, do mesmo diploma legal.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

A solicitação do serviço será realizada conforme necessidade do Município, mediante solicitação emitida 
através de Nota de Empenho, Ordem de serviço e Contrato e a Contratada/Detentora do RP ficará 
obrigada a iniciar os serviços no local indicado, e, quando for o caso, os mesmos deverão ter andamento 
de acordo com o previsto. 

§1.º A garantia dos materiais fornecidos será pelo prazo mínimo de 24 meses, a contar 
da data do termo de recebimento definitivo, em consonância com o previsto na relação de 
locais entregues pela fiscalização da CONTRATANTE. 

§2.º Caso acionada a garantia pela CONTRATANTE, a CONTRATADA terá o prazo de 
10 dias para substituição dos materiais que se fizerem necessários.  

§3.º Será dispensada a exigência de garantia nos casos de vandalismo ou acidente de 
trânsito que possam causar alguma avaria no abrigo. 

§4.º As despesas decorrentes de transporte, seguro e demais encargos e tributos competem, 
exclusivamente, a Contratada. 

§5.º Os serviços deverão ser prestados em conformidade com as especificações do Edital e seus 
Anexos. Sendo constatada qualquer irregularidade, o prestador deverá concluir os serviços dentro das 
condições ideais, cujo prazo será determinado no ato pelo responsável do recebimento e imediatamente 
comunicado à Secretaria de Município para que seja(m) adotada(s) a(s) sanção(ões) cabível(eis). 

§6.º A não substituição do serviço em desacordo dentro do prazo estipulado, será considerado como 
não entregue, estando sujeita à penalidades. 

§7.º A critério exclusivo da Prefeitura Municipal de Santa Maria poderão ser realizados testes para 
verificação da conformidade dos serviços com as especificações constantes do Edital e da proposta da 
Contratada. 

§8.º Caso sejam consideradas insatisfatórias as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa, 
no qual se consignarão as desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, os serviços serão 

mailto:pregaoeletronicosm@gmail.com


 
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE FINANÇAS 
Superintendência de Compras e Licitações 

 

 
Edital de Licitação - Pregão Eletrônico nº 154/2023 
Parecer Jurídico nº 1086/PGM/2023 
Rua Venâncio Aires, nº 2277 · 2º Andar · Centro · Santa Maria/RS 
CEP: 97010-005 · Tel.: (55) 3174.1501 · E-mail: pregaoeletronicosm@gmail.com  
www.santamaria.rs.gov.br 

Página 39 de 51 

 

rejeitados, devendo ser substituídos/refeitos no prazo indicado pela Fiscalização, quando se realizarão 
novamente as verificações. 

§9.º Caso os serviços não sejam substituídos ou não sejam refeitos no prazo estabelecido, ou caso os 
novos serviços também sejam rejeitados, estará a Contratada incorrendo em atraso na entrega, sujeita à 
aplicação das sanções legais previstas. 

§10.º Os custos para que sejam substituídos os serviços rejeitados correrão exclusivamente às 
expensas da Contratada/Detentora do RP. 

§11.º O recebimento dos serviços não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho do objeto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos. 

§12.º O recebimento não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder 
Público ou de seus agentes e prepostos. 

§13.º À Contratada caberá sanar as irregularidades apontadas pela Fiscalização, submetendo a etapa 
impugnada a nova verificação, ficando sobrestado o pagamento até a execução das correções 
necessárias, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

§14.º Qualquer evento que venha a ser considerado pela Contratada/Detentora do RP como danoso e 
prejudicial à regular execução dos serviços, só irá eximí-la da responsabilidade contratual a que está 
sujeita, após ter o Município analisado e concluído que se tratou efetivamente de fato imprevisível, 
dificultoso da normal execução do contratado ou previsível, porém de consequências incalculáveis, ou 
ainda, de caso fortuito ou força maior. 

§15.º Caberá exclusivamente à Contratada/Detentora do RP, o encargo de reunir toda a documentação 
necessária à comprovação da ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

A Contratada garante que o objeto será entregue no prazo, preço, quantidade e qualidade contidos no 
processo licitatório, na sua proposta e no presente instrumento contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO FINANCEIRO 

Os recursos orçamentários para essa despesa correrão por conta da seguinte dotação orçamentária da 
Secretaria de Município de Mobilidade Urbana: 

Solicitação de compra: _______ 
Recurso: __  
Projeto atividade: ____ 
Subelemento de despesa: ____________ 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mensalmente em: 

15 (quinze) dias contados do protocolo da Nota Fiscal junto à Fiscalização do serviço. Para tanto, em até 
5 (cinco) dias do seu recebimento, a referida fatura deverá ser encaminhada à Secretaria de Município 
de Finanças, acompanhada da planilha de medição, e estar devidamente visada e aceita pelo 
responsável pela fiscalização do serviço. (PARA RECURSO FEDERAL). 

30 (trinta) dias, contados do protocolo da Nota Fiscal junto à Fiscalização do serviço. Para tanto, em até 
10 (dez) dias do seu recebimento, a referida fatura deverá ser encaminhada à Secretaria de Município 
de Finanças, acompanhada da planilha de medição, e estar devidamente visada e aceita pelo 
responsável pela fiscalização do serviço. (PARA RECURSO LIVRE). 

§1.º O prazo de pagamento será contado da data de recebimento da documentação de cobrança pelo 
fiscal dos serviços, desde que os documentos estejam corretos. 
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§2.º As faturas mensais relativas aos serviços executados pela Contratada deverão conter as 
quantidades e valores de todos os serviços executados a partir do início dos serviços, figurando como 
importância a pagar, a diferença entre o total do mês em cobrança e o acumulado dos meses anteriores. 
Além disso, deverá constar obrigatoriamente nas Notas Fiscais/faturas o número do Empenho ou 
modalidade de licitação. 

§3.º A Contratada deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, os seguintes documentos: 

I) Lista dos empregados que trabalharam no serviço no período da medição, elaborada pela 
Fiscalização. 

II) Prova de recolhimento das contribuições sociais (Documento de Arrecadação do INSS) do 
serviço/empresa, do mês da execução dos serviços. 

III) GFIP ou DCTFWeb (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de 
Outras Entidades e Fundo) e Guia de Recolhimento dos empregados locados no serviço/empresa, 
referentes ao mês da execução dos serviços. 

IV) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), expedido pela Caixa Econômica Federal. 

V) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, por meio da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT. 

VI) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativamente a débitos de tributos e 
contribuições federais e dívida ativa da União. 

VII) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual - Certidão negativa de débito ou positiva com 
efeitos de negativa - do domicílio ou sede da empresa ou outra equivalente na forma da lei. 

VIII) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal - Certidão negativa de débito ou positiva com 
efeitos de negativa - do domicílio ou sede da empresa ou outra equivalente na forma da lei. 

IX) Anotação/Registro de Responsabilidade Técnica referente à execução dos serviços. 

a) A Contratada poderá apresentar a Nota Fiscal sem a documentação relacionada acima. Entretanto, 
deverá encaminhar a respectiva documentação para a Fiscalização até o término do prazo para efetuar 
o pagamento, inclusive, relacionando a documentação à respectiva Nota Fiscal. 

b) A Fiscalização deverá encaminhar a documentação à Secretaria de Município de Finanças - Setor de 
Contabilidade, imediatamente ao seu recebimento. 

XI) A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal referente aos serviços executados em três vias. 
Também deverá apresentar a Anotação/Registro de Responsabilidade Técnica do serviço. 

a) A Contratada também deverá apresentar arquivo digital com fotos da execução do serviço no período 
demonstrando a execução dos mesmos, cópia de ensaios realizados e outros documentos que poderão 
ser exigidos pela fiscalização de forma a comprovar a qualidade dos serviços. 

XII) Os pagamentos serão concretizados em moeda vigente do país. 

XIII) Não haverá antecipações de pagamentos devidos. 

XIV) Todo e qualquer pagamento poderá ser sustado, se verificada qualquer das hipóteses a seguir 
elencadas e enquanto perdurar o ato/fato/omissão que a tiver motivado, sem direito a posterior reajuste, 
acréscimo, lucros cessantes, indenização, juros e/ou correção monetária: 

a) Desacatada qualquer determinação do serviço de fiscalização do Município. 

b) Retardada injustificadamente a execução do serviço ou paralisada a execução da mesma por mais de 
10 (dez) dias consecutivos. 

c) Havendo infração à condição ou obrigação estabelecida no Edital, contrato ou na proposta 
apresentada. 

XV) Tendo sido impostas penalidades à Contratada das quais não tenha recorrido tempestivamente, ou 
que já sejam objeto de decisão administrativa transitada em julgado, o respectivo valor será descontado 
do pagamento devido. Em caso de pagamentos mensais, observar-se-á o limite mensal de desconto 
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igual a 10% (dez por cento) do valor da nota fiscal/fatura a cada mês, até que a penalidade se liquide 
integralmente. 

XVI) O setor de contabilidade, no ato da liquidação da despesa poderá solicitar documentos 
complementares, legais e pertinentes, a fim de proporcionar embasamento para as análises que se 
fizerem necessário, além das já previstas em contrato. 

XVII) O pagamento do valor da última nota fiscal/fatura será efetuado após a emissão do Termo de 
Recebimento Provisório emitido pelo Fiscal do Serviço ou na forma que a Administração Municipal 
decidir. 

XVIII) No caso de inadimplemento do Contratante, será obedecido o que dispõe o Art.40, inc. XIV, alínea 
“c” da Lei nº 8.666/93, sendo utilizado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 
calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

IX) Comunicado o encerramento do serviço para a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, a 
Contratada deverá apresentar, se cabível, em até 60 (sessenta) dias, a Certidão Negativa de Débito com 
finalidade de Averbação, juntamente com os documentos mencionados no parágrafo terceiro referentes 
ao último mês de medição, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e retenção dos 
créditos. 

a) O não cumprimento das exigências constantes do item IX culminará na aplicação das sanções 
administrativas cabíveis, inclusive multa e suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro deste Contrato deverá respeitar o disposto nos 
parágrafos abaixo. 

§1.º DO REAJUSTE DE PREÇOS: os preços pactuados serão reajustados, desde que observado o 
interregno mínimo de um ano, a contar da data limite para a apresentação da proposta, ou da data do 
último reajuste, conforme determina o parágrafo 1º do art. 2º da Lei Federal nº 10.192, de 14 de 
fevereiro de 2001, aplicando-se os índices setoriais utilizados pelo DNIT, para o Setor Rodoviário, 
apurados e fornecidos pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. 

I - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

II - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço. 

III - Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo ao Contratante, referente ao 
reajustamento de preços sempre que este ocorrer. 

IV- Os prazos de execução decorrentes de atrasos que o contratado tenha dado causa deverão ser 
descontados para fins de reajuste. 

§2.º DA REVISÃO DOS PREÇOS: tendo em vista a previsão do art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93, fica 
ressalvada a possibilidade de concessão de reequilíbrio econômico-financeiro, devendo, para tanto, ser 
encaminhado requerimento devidamente fundamentado e justificado, demonstrando de maneira clara e 
inequívoca o pedido, protocolado junto à Fiscalização do Município. 

I - Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo ao Contratante, referente à revisão de 
preços sempre que este ocorrer. 
 
CLÁUSULA NONA - DO AMPARO LEGAL E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

A lavratura do presente contrato de serviço decorre da realização do Pregão Eletrônico, realizado com 
fundamento na Lei Federal n.º 10.520/2002, Decreto Municipal n° 071/2015, de 03 de agosto de 2015, 
Decreto Executivo Municipal n.º 007 de 15 de janeiro de 2015, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019 e, subsidiariamente, na Lei Federal n.º 8.666/93. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão 
pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os 
princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do Art. 54, da Lei nº 
8.666/93, combinado com o inciso XII, do Art. 55, do mesmo diploma legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 65 da Lei nº 8.666/93, desde 
que haja interesse da Administração do Contratante, com a apresentação das devidas justificativas 
adequadas a essa contratação. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para os serviços novos, incluídos por meio de aditivos contratuais, deverá incidir 
a taxa de BDI especificada no orçamento-base da licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em 
atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e ao art. 14 do Decreto n. 7.983/2013. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

§1.º DOS DIREITOS 

Constitui direito do Contratante receber o objeto desta Ata de Registro de Preços, quando for solicitado, 
nas condições avençadas, e da Contratada/Detentora do RP receber o valor ajustado na forma e no 
prazo convencionados. 

§2.º DAS OBRIGAÇÕES 

I) Constituem obrigações do Contratante: 

a) Efetuar o pagamento ajustado;  

b) Dar à Detentora do RP as condições necessárias a regular execução das obrigações assumidas; 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do serviço contratado, podendo, a seu critério, realizar testes nos 
serviços fornecidos de forma a verificar a compatibilidade dos mesmos com as especificações 
constantes do Edital e da proposta da Contratada/Detentora do RP; 

d) Atestar nas notas fiscais/fatura, a efetiva entrega do objeto contratado e o seu recebimento; 

e) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do objeto contratado, em especial, 
aplicação de sanções e alterações do mesmo; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada/Detentora 
do RP. 

II) Constituem obrigações da Contratada/Detentora do Registro de Preços: 

a) Responsabilizar-se-á integral e isoladamente, cível e criminalmente, por todos os danos causados a 
terceiros, a integrantes da Administração e a empregados e/ou prepostos seus, bem como, por todos e 
quaisquer danos pelos mesmos sofridos em razão de ação ou omissão sua, na prestação dos serviços, 
garantindo ao Município direito regressivo por tudo o que acaso tenha que dispender em sendo isolada 
ou solidariamente responsabilizado, incluindo honorários periciais, advocatícios e custas processuais. 

b) Responsabilizar-se-á ainda isolada e exclusivamente: 

b.1) Por todos os encargos trabalhistas, fundiários e previdenciários, cíveis e criminais decorrentes dos 
contratos de trabalho e/ou cíveis que firmar para a consecução dos serviços, assim como pelo estrito 
respeito às normas de saúde, higiene e segurança; 

b.2) Por despesas e providências necessárias à inscrição do serviço junto aos órgãos e repartições 
competentes, pagamento do seguro de responsabilidade civil e pagamento das multas eventualmente 
aplicadas por quaisquer autoridades federais, estaduais ou municipais, em consequência do fato 
imputado à Contratada e/ou ao seu respectivo pessoal; 

b.3) Pela manutenção de seguro de acidente do trabalho de todos os operários e empregados em 
serviço, bem como visitantes, fiscalização e fornecedores que adentrarem no canteiro dos serviços; 
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b.4) Por quaisquer acidentes no trabalho de execução dos serviços contratados, por uso das patentes 
registradas, por danos resultantes de caso de fortuito ou força maior, bem como as indenizações que 
possam vir a ser devidas a terceiros, por fatos oriundos dos serviços contratados, mesmo que ocorridos 
na via pública; 

b.5) Por fornecer apólices e seguros, no mínimo, contra terceiros, dos veículos automotores, antes de 
iniciares os serviços; 

b.6) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e tributárias decorrentes da 
execução da presente contratação. 

c) Executar o serviço atendendo taxativamente, aos Projetos, Memoriais Descritivos, Especificações e 
Planilhas de Orçamento, observando em toda a respectiva extensão, as disponibilidades legais 
aplicáveis à espécie, as normas da ABNT, e as diretrizes e preceitos emergentes do Conselho 
Profissional Competente; 

d) Providenciar a sinalização do trânsito no local dos serviços, fornecendo, distribuindo e mantendo todo 
o material necessário para tanto. 

e) Destinar local apropriado para a guarda dos projetos, diário dos serviços e demais documentos 
pertinentes, de igual sorte que no local da mesma, manterá responsável técnico que possa realizar as 
devidas anotações no diário dos serviços e prestar todos os esclarecimentos que sobre ela forem 
solicitados. 

f) Respeitar as propriedades circunvizinhas ao empreendimento, de tal sorte que não sofram qualquer 
dano em razão do mesmo. 

g) Obedecer às normas de segurança e higiene no trabalho e o fornecimento de todos os equipamentos 
de proteção individual - EPI e equipamentos de proteção coletiva - EPC, necessários à prestação dos 
serviços; 

h) Empreender vigilância no canteiro de serviços, sendo de sua responsabilidade, independentemente 
de culpa, toda e qualquer perda de materiais, equipamentos, etc, resultante de roubo, furto, atos de 
vandalismo, ou qualquer outro fato de natureza semelhante, que venha a ocorrer no canteiro de 
serviços; 

i) Fornecer e colocar placa no canteiro de serviços, de conformidade com o exigido pelos órgãos de 
fiscalização, licenciamento e modelo fornecido pelo Município de Santa Maria; 

j) Substituir, sempre que exigido pela Fiscalização Municipal, o profissional cuja atuação, permanência 
ou comportamento for prejudicial, inconveniente ou insatisfatório para a execução dos serviços; 

k) Remover o entulho e os materiais não utilizados na execução dos serviços, durante toda sua 
execução, mantendo limpas as instalações e o canteiro de serviços; 

l) Realizar teste de todos os equipamentos e instalações, de sorte que se mantenham em perfeito 
estado de funcionamento; 

m) Manter, na direção do serviço, o(s) profissional(is) habilitado(s) como responsável(is) técnico(s) que 
firmaram a Anotação/Registro de Responsabilidade Técnica pelo mesmo, na forma de legislação 
vigente. 

n) Executar, imediatamente, os reparos, correções, remoções, reconstruções ou substituições que se 
fizerem necessárias nos serviços de sua responsabilidade ou pagar, em dobro, o custo desses reparos, 
se o Contratante os fizer, independente das penalidades cabíveis; 

o) Refazer às suas expensas, quaisquer serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da prestação dos serviços, ou em desobediência às Normas Técnicas vigentes; 

p) Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante, a inspeção ao local dos serviços, em qualquer dia e 
hora, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados; 

q) Se for o caso, a Contratada deverá fornecer informações contendo nome completo, CPF, cargo ou 
atividade exercida, lotação e local de exercício dos empregados, para fins de divulgação na internet; 
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r) Responsabilizar-se-á pelas despesas decorrentes de frete, seguro e demais encargos; 

s) Cumprir as exigências e o estabelecido no Memorial Descritivo; 

t) Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

u) Declarar, se ocorrer, a superveniência de fatos impeditivos à continuidade da contratação; 

v) Informar ao Contratante, se ocorrer, a superveniência de declaração de inidoneidade emitida pela 
Administração Pública (Municipal, Estadual ou Federal). 

§3.º Antes do início do serviço, a Contratada deverá providenciar a Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) do profissional técnico junto ao CREA. 

§4.º Todos os materiais a serem empregados deverão ser previamente aprovados pelo serviço de 
fiscalização do Município. 

§5.º Qualquer alteração do projeto executivo deverá ser objeto de prévia aprovação formal por parte do 
Município, sob pena de correr a despesa decorrente da execução do projeto alterado, por conta e risco 
da Contratada/Detentora do RP. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Durante a vigência deste Contrato, a execução e a qualidade dos serviços serão acompanhadas e 
fiscalizadas por servidor designado para esse fim, representando o Contratante. 

§1.º O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos 
serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

§2.º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

§3.º A Contratada poderá manter preposto, aceito pela Administração do Contratante, durante o período 
de execução do serviço, para representá-la sempre que for necessário. 

§4.º A Contratada designa como seu Responsável Técnico o Sr. _________, CREA-RS n.º _____, 
assegurando, sob pena de responsabilidade, que o mesmo preenche as condições fixadas no Edital. 

§5.º O responsável pela fiscalização dos serviços e a gestão do Contrato deverá encaminhar cópia do 
ato administrativo de sua designação para o Setor de Contratos - Secretaria de Município de Finanças, 
em até 05 (cinco) dias da data de emissão. 

§7.º O responsável pela fiscalização dos serviços deverá elaborar, a cada medição, a lista dos 
empregados que trabalharam no serviço no período correspondente à medição e encaminhá-la ao Setor 
de Contabilidade junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento. 

§8.º Deverá ser observado o disposto no Memorial Descritivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

Executado o Contrato, o seu objeto será recebido: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita pela 
Contratada. 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou de vistoria, que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

§1.º O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança 
do serviço, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

§2.º O prazo a que se refere à alínea "b", não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos 
excepcionais, devidamente justificados e previstos no Edital. 
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§3.º O Contratante rejeitará no todo ou em parte serviços executados em desacordo com o Contrato 
e/ou suas partes integrantes.  

§4.º Nos casos em que couber, poderão ser lavrados e assinados pelas partes Termos de Recebimento 
Parciais, quando o todo ou uma parte bem definida dos serviços estiver concluída e já realizada a 
respectiva medição. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 

A Contratada reconhece os direitos do Contratante, em caso de rescisão administrativa, previstos no Art. 
77 e seguintes, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES 

Se o licitante vencedor recusar-se a executar o serviço, injustificadamente, serão convocados os demais 
licitantes, na ordem de classificação, para fazê-lo, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades, 
sem prejuízo da aplicação de outras cabíveis. 

§1.º Na hipótese de descumprimento parcial ou total pelo licitante vencedor das obrigações assumidas, 
ou a infringência de preceitos legais pertinentes, o Município poderá, garantida a prévia e ampla defesa, 
aplicar, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes sanções: 

I - Advertência formal, por intermédio do setor competente, quando ocorrer o descumprimento das 
exigências editalícias que não justifiquem a aplicação de penalidade mais grave. 

II - Multa equivalente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do Contrato por dia de 
atraso injustificado: 

a) O atraso na execução dos serviços sujeitará a Contratada ao pagamento de multa no percentual 
acima, por dia de atraso, até o limite máximo de 10% sobre o valor total do Contrato, sem prejuízo das 
demais sanções previstas neste instrumento. 

b) A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter 
compensatório, e a sua cobrança não isentará a Contratada da obrigação de indenizar eventuais perdas 
e danos. 

c) A multa aplicada a Contratada e os prejuízos causados ao Município de Santa Maria serão deduzidos 
de qualquer crédito a que tenha direito a Contratada, cobrados diretamente ou judicialmente. 

III - Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato no caso de inexecução parcial e 
10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do objeto contratado ou 
pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente. 

IV - Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração, por período a ser definido na 
oportunidade, de acordo com a natureza e a gravidade da falta, respeitado o limite legal de 24 (vinte e 
quatro) meses, sem prejuízo da aplicação de multa, podendo ser aplicada quando: 

a) Apresentação de documentos falsos ou falsificados. 

b) Recusa injustificada em assinar Contrato, Ordem de Serviço ou documento equivalente, dentro do 
prazo estabelecido pelo Município de Santa Maria. 

c) Reincidência de descumprimento das obrigações assumidas no Contrato acarretando prejuízos para o 
Município de Santa Maria, especialmente aquelas relativas às características dos bens/serviços, 
qualidade, quantidade, prazo ou recusa de fornecimento ou prestação, ressalvados os casos fortuitos ou 
de força maior, devidamente justificados e comprovados. 

d) Reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa. 

e) Irregularidades que acarretem prejuízo ao Município de Santa Maria, ensejando frustração deste 
Contrato ou impedindo a realização de ato administrativo por parte do Município de Santa Maria. 

f) Prática de atos ilícitos, demonstrando não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município 
de Santa Maria. 
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g) Condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 

V - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em função da 
natureza ou gravidade da falta cometida, sem prejuízo de multas incidentes. 

§2.º As multas anteriormente referidas serão descontadas da garantia de execução do Contrato. No 
caso de insuficiência do valor da garantia para o pagamento das multas aplicadas, os valores faltantes 
serão descontados dos pagamentos ainda devidos pelo Contratante ou cobrados administrativa ou 
judicialmente. 

§3.º As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando comprovada a ocorrência de situações 
que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos Artigos 77 a 
80 da Lei nº 8.666/93. 

§1.º Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

§2.º A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do Contratante, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei nº 8.666/93, notificando-se a Contratada com a antecedência 
mínima de 10 (dez) dias corridos; ou 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste Contrato, desde que haja conveniência 
para a Administração do Contratante; ou 

c) Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

§3.º A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

§4.º A Rescisão deste Contrato implicará em retenção de créditos decorrentes da contratação, até o 
limite dos prejuízos causados ao Contratante, na forma que o mesmo determinar. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

Este Contrato fica vinculado aos termos da proposta da Contratada e Edital de licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA EFICÁCIA 

Este Contrato somente terá eficácia após a sua publicação na Imprensa Oficial do Município. 
 
CLÁUSULA NONA - DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Santa Maria - RS, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

PARÁGRAFO ÚNICO - E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são 
assinadas pelas representantes das partes, Contratante e Contratada. 

Santa Maria-RS, ____ de _________________ de 2023. 

Jorge Cladistone Pozzobom 
CONTRATANTE 

 
Representante Legal 

CONTRATADA 
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ANEXO III - A 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 154/2023 
 

PROCESSO Nº 665/2023 

 

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 

 

 
A empresa _______________________________________________, CNPJ n°_________________________, 
                                                                          (razão social da empresa) 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)________________________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade n°____________, CPF n°________, sediada ___________________________________,  
                                                                                                                                      (endereço completo) 
declara que através de visita aos locais dos serviços, tomou conhecimento de todas as informações, características, 
complexidades físicas e tecnológicas e condições locais para elaboração de nossa proposta e para a execução do 
objeto desta licitação. 

 

Local, ____de __________de 2023. 

 
__________________________________ 

Nome e Assinatura 
(representante legal) 
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ANEXO III - B 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 154/2023 
 

PROCESSO Nº 665/2023 
 

 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VISITA TÉCNICA 

 

 
A empresa _______________________________________________, CNPJ n°_________________________, 
                                                                         (razão social da empresa) 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)________________________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade n°____________, CPF n°________, sediada ___________________________________,  
                                                                                                                                      (endereço completo) 
declara que tomou conhecimento de todas as informações, características, complexidades físicas e tecnológicas e 
condições locais para elaboração de sua proposta e para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, 
restando como de sua responsabilidade a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de omissão na verificação 
dos locais da execução do objeto desta licitação. 

 

 

Local, ____de __________de 2023. 

 
__________________________________ 

Nome e Assinatura 
(representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOTA: ESTA DECLARAÇÃO SUBSTITUI O ATESTADO E A DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA CONSTANTES 
DOS ITENS 10.11.3 E 10.11.3.1, RESPECTIVAMENTE, DESTE EDITAL. CASO O PROPONENTE DECIDA POR 
NÃO ENTREGAR ESTA DECLARAÇÃO, A APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS CONSTANTES DOS ITENS 
10.11.3 E 10.11.3.1 TORNA-SE OBRIGATÓRIA. 
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 ANEXO IV 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 154/2023 
 

PROCESSO Nº 665/2023 
 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Apresentamos a Vossa Senhoria a nossa proposta de preços, para a execução dos serviços de que trata 

o Pregão Eletrônico nº 154/2023, conforme especificação constante no Edital e seus Anexos. 

Declaramos que conhecemos os termos do Pregão Eletrônico nº 154/2023 e seus anexos e que, se 
vencedora, executaremos os serviços ora propostos pelos preços a seguir, já incluídos todos os impostos, custos e 
encargos diretos e indiretos, taxas, fretes, bem, ainda, deduzidos todos os descontos por nós concedidos: 

I - Planilha com preços unitários e totais: 

 

Item Descrição Quant. Unid. Preço Unitário Preço Total 

1 
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE ABRIGOS PARA 
PONTO DE ONIBUS. (AMPLA CONCORRÊNCIA). 

110 UN   

2 
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE ABRIGOS PARA 
PONTO DE ONIBUS. (COTA RESERVADA ME/EPP). 

10 UN   

TOTAL  R$ 

 
Em assim sendo, o valor total da nossa proposta é de R$ ______________ (________). 

O prazo de validade da proposta é de __ (___________) dias. 

II - Composição do BDI: 

a) BDI: _____% (apresentar composição detalhada conforme item 11.1.7. do Edital) 

 
III - Encargos Sociais: 

a) Encargos sociais: _____% (apresentar composição dos Encargos Sociais conforme item 11.1.8. do Edital) 
 
IV - Dados da empresa: 

a) Razão Social: __________________; 
b) CNPJ nº: ______________________; 
c) Endereço: _____________________; 
d) Fone: _________________________; 
e) E-mail: ________________________; 
f) CEP:__________________________; 
g) Cidade-Estado:_________________; 

 

Local, ______de __________de 2023. 

 
________________________________ 

Nome e Assinatura 
(representante legal) 

 
Observação: emitir em papel que identifique a licitante.
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ANEXO V 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 154/2023 
 

PROCESSO Nº 665/2023 
 

 

PLANILHA COM PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAIS 

 

 
 

Item Descrição Quant. Unid. 

Preço 
Unitário 
Máximo 

Aceitável 

Preço Total 
Máximo 

Aceitável 

1 
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE ABRIGOS PARA PONTO 
DE ONIBUS. (AMPLA CONCORRÊNCIA). 

110 UN R$ 7.867,69 R$ 865.445,90 

2 
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE ABRIGOS PARA PONTO 
DE ONIBUS. (COTA RESERVADA ME/EPP). 

10 UN R$ 7.867,69 R$ 78.676,90 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:pregaoeletronicosm@gmail.com


 
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE FINANÇAS 
Superintendência de Compras e Licitações 

 

 
Edital de Licitação - Pregão Eletrônico nº 154/2023 
Parecer Jurídico nº 1086/PGM/2023 
Rua Venâncio Aires, nº 2277 · 2º Andar · Centro · Santa Maria/RS 
CEP: 97010-005 · Tel.: (55) 3174.1501 · E-mail: pregaoeletronicosm@gmail.com  
www.santamaria.rs.gov.br 

Página 51 de 51 

 

ANEXO VI 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 154/2023 
 

PROCESSO Nº 665/2023 
 

 

PROJETO TÉCNICO 

(Arquivos disponibilizados digitalmente) 

 

 

 

1 – MEMORIAL DESCRITIVO; 

2 – ORÇAMENTO; 

3 – COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS; 

4 – COMPOSIÇÃO DO BDI; 

5 – COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS; 

6 – MEMÓRIA DE CALCULO 

7 – PROJETO – ABRIGO DE ÔNIBUS 
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